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ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decreti) ri. 1088, de 20 de outubro de. 1892—
. Approva os estudos definitivos do trecho_ .

da Estrada de Ferro de I gararà a CruzAlta.
,e•comprehendido entre esta cidade e. o rio
_Uruguay. apresentados peia • Companhia

• União Industrial dos Estados do Brazil.
Wereto n. 1089, de 20 de 'outubro de 1892 —

Approva. com restricção, oc estudos defini-
tivos á dEstrada de Ferro de Por`o
a Torres - aprPs-ntodo, pela Companhia

• União InduStriaídos Estados do Brazil.
•Decreto _de 21 do corrente (Ministerio da

Justiçi).
,SECRST,ARTAS	 EsTvrio:.

•
• EXPEDIENTE do Ministerio do Interior do dia
• .24 do comente.
ExraninNTF: olo Mini sterio da Justiça, acto
• do (lia 25 (lo corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio das Relações Ex-

Cliores	 •
EXPEDIENTE do Ministorio. da. Fazenda do dia

21 do corrente.
EXPEDIENTE do' Ministerio da Marinha do dia

22 do corrente.	 .:.•• •

EXPEI;IENTE do Ministerio da Guerra e actos
do dia 24 do corrente. ;, 	 • -

"EXPEDIENTE do Ministerio da Agri(unaira;
Comm ercio e Obras Publicas do dia 25 do
corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da 1w:treine:to Pu-
' bilra., Correios e Tele traphos de d'a . 13 e

acto de 25 do corrente.
INTENDÊNCIA MUNICIPAL.

RENDAS PIMIACAS—Alfandega da Capital Fe-
- deral—Recebedoria—Mesa de rendas do es-.

tado do Rio.	 ' •
, NOTICIAR IO.

• MARCAS REO:STRADAS;

• PARTE COMàlERCIAL. 	 -

..EDITAES E Avisos..;

EOCIEDÃD/SS ANONYMAS.

ANNUNCIOS DIVERS65'.

DIÁRIO OFFIdAL

esta - cidade'e o, rio .Ureiguay, da accordo core
as plantas que com este baixam, rubricadas
pelo - chefe interino da Primeira Directoria•das
Obras ,P uhlica3.

O tenente -coronel Dr. Influencio Serz3-
dello Corrêa, Ministro de Estado 'dos Negocios
da Agricultura,' Commereio e ..0' . 'ras ,Publica
que assim o aça. executar. .	 -

Capital . Fadera, 20 de o...etub,•o
4' da Republica. •

•F.,c) .IANO PEIXOTO

82r;ede7o

-DECRETO N. 10 -9—na 20 DÊ OIT I- URRO Dr I 892:'
• .	 •	 -	 ,

p'WOva, com restricção, 05 estudos
.tiros da Estrada do Ferro de Porto Alegre
á Torras.. po!a, Companhia
União Industrial do.aEstodo; do Brazil • .

O Vice-Presidente da Republica 'eos Estadas
Unidos do Bra,zil, attc.; dendo ao qu e. ..111e're-
quereu Compon'd e União • Industrial (bis
ti•stado, do Bra,zil, resolve ,aoprovar os estie los
definitivos, apresmtado, pela mesma campa -
1y.da e-relativos é Estrada de'Eerro ci)Porto
Alegre a Torres. do :accordo com ,as Plantas
qiie coai este baixaria. rubricados peio . chefe •
interino da -Primeira D'rectoria das Obras
Publicas, Com resolva. porém. .(13.-apresen'a.
ção. de uma variifl.0 com o fim .de fazer o tra-
çado da alladjda 03i VIA m paszar pela vida , de
Gravata l iy. • •

O tannte--roronel Dr. Innacencio. Serzedel i o-
Corrêa. Ministro (13 Estado dos Nego3 i os (lã
Agricultura. 'Commereio e Obras:, Public-is
(pie nrs	 •o' faça' ex -cotar» ' •

Capital E:solene!, 20 de ootubro de • 1R02,
4' da Republea.

• FL01:1 \NO PEIX,W.I.

de 1892,,	 .
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Publicamo3 em seguida os . telegrammias so-
bre . as ultimas occurrencias dadas em per-

	

na,mbuco: ,	
.	

_
• Dessas coin	 ni caçÕes :vê-se que o governo,
„ da União %aprovou o , procedimento do 891,117:-
mandante do 2 . distrietá - . militar, o gelieral
,R9b:rto Ferreira, prendendo em sua resiLlai;
'eia o corohel Serra Martins,que ,não obstante:
-ser. sen +dor estadonl, , se.: achava então no..,
cotninando do batalhão 10, por estarem sus-

' pensos os •trabalhos (115'' 'Congnsso, e conse-
, guinteMente.sniefto á; lás militares.

' ,Deu 'catin ao acto eorrocto do ' general ao-
, berto Ferreira , a. inLbito, interveaçan da-

quelle command inÇe na politica desse estado,
' contra " as expressas ordens do governo que

o
sem 'Cessar 'recominenda •saja observada' a(.
'mais cánpleta - neutralidade per pute.

1
' dai

força federal eia tudo -quinto entende com a
vida politica dos estados.	 sj

RECIFE, Apresentado á 1 h. 53 mi t.;
recebido ás 5h. 50 m. t.—Presidente Repu-
blica—Acaba o coronel Serra Martins de com-
munfrar-me que prendeu "é. vossa ordem o
capitão Barbosa Lima, por tel-o desrespei-
tadoe insultado em presença . ' de pe.ssoas
gradas . em , logar publico com epithetos im-
proprios de ...um ornejai do exeréito. pelo
correio enviarei parte e documento, gim o
ineáno coronel. dirige.— 1 ?Acre° re,.re!ra,
general.-	 •. •
.', Conformo —Rio. 25 de outubro de 1892,—
A. 3.(1b, encarregado do serviço.

25—Apresentado ás 6 h. t. ; transtnit-
tido á3 6 h. 25 m.t.—Ur gentis itno—Comman-
(ante (lo 2 di stri 'to—Recife—O mor c'oal rece-
ei' o vosso telegramma,communka.ndo que o
oronel S2rra, Martins prendeu, á. ordem do

mesmo mare .chalm capitão Ba.rbasa .Lima, go-
vernado' desse e dado, por tel-o desrespeitado
e instilta lo .em logar public) O marechal
manda d clarar-vo ; que Ri rbosa • Lima- não.
se acha alei em erviço militar e sim iiives•-••
thloala a utoridad ; de go verniPhr, e o coronel
Serra Mortin, é senador estad-tal; a desavença
entre•elles, pois, nio póde ser resolvida pel )
governo feckral. )1ealq .'eer cidadão inSultado
polo governador tem direito do r:correr no
tribunal comaetente.Aconselhan ao coronel
Serra Martins que f...tra' do exercido de: sena-
do.. • não inCrvenha nas que tfies politi as. —
Mini,14-o elo	 .

• Confortne. —Rio, 25 de outubro d.s
111-e'.'o, encarregado do serviço.

•Ilmora, 25 —Apresentado ás 51).5m. t.; ree-
leido ilo-3 711. Z":5 n. t.-r-Urgente.—Sr. da

,-e; ng.ra.- .--CommunieSu-me coron21 Serra Mar-
tio.4 haver prendido o governador à ordene do

;Mireelial	 p a. haver sido injuriado
•podo.'mesmo governador, c•ano consta idas ar-
tigos sabidos em jurnaes. Mandei 'susp'-ud:1-o
do cominando e prendei-o • em sua residencia,
por 'mostrar esse facto intervell-fi') da parte
do coronel que. cimo commodante do corpo,
mostra estar intervindo na pil i tica dd estado.
.Mandei-o prender depoislque °governador me'
Communicou o occorrido, un:ca, °emudecia
que ha e continuando eu a • en vidar todos os
e ,firços para que a força federal se mantenha
neutra, o que espero continuar a fiz'a..—Ra
bee	 Fer,.e	 venerei.

ACTOS  DO PODER EXECHTIVO
•

.tekx.R ,F,10 N. 108R DF, 20 na Ot rCieaCt , Da 1892

-Appróva. 03 , estudos deiltrti vos do 'trecho da
Estrada eis E-rro . do Itararé a Cruz Alta, e
.comprohendido entro esta 'cidade e o r:o
Urugua,V, -apresentado; pela Companhia
União Indus.r.rial dos Estados do Brazil .

O -Vico-Presidente da Republica dOs Estados
Unido; do Brazil, aCendendo ao' que lixe ra-
qivreu a Comnanhia União hidustr,a1 dos.E,-
tados . do Brema, resolve approvar os estudos
definitivos '. apr 's. a • vados pela mesinit'compa-
nhia e NI divos ao trecho da. Estrada de Ferro
de Itararé, a Cruz Alta, comiorehendido • entra

Ministsrio 'da Justiça
•

Por (1-c-...e.	 ; de 21.o eu' corrente,.foram
meados para a guarda na3ional

• asra po pll; MINAS G31AES'

C e)ír

Co III in ando - . 8 u..p e-r :i o r.	 .	 ,
Estado-maior — Coronel- comMandanle su-

perior, o capitão Joze Franci:co da Silva Ui-
vei ra

Major ajudante de ordens, Misael Rolrigiics
da Cunha ; '

Maior secretario, 'João Baptista • Machado. ;
Major quartel-mestre,. Manoel Alves Cal-

deira ; •	 -• ,
-Major cirurgião-mói', Dr. T''omaz Pimentel

de Uchão.; • -

72) batalhão de " "infantaria

Tenente-coronel.' coMman dint 	 Edinunjo •
Rant i .da Machado	 • •

Major - fl ;cal, A 'itero Ferrei ra	 Roelia;
• Capitão ajudante, tenente -Mel cujo
Soares ; '

TeneniP secreta ri( ; Jos«.. Nrieardino •
Costa :



29' regimento de °avaliaria

Tenente-coronel commandan te, • o alferes
Manoel Rodrigues de ELtrcelles;

Major fiscal, Geraldino Rodrigues da Cu-
nha;
• Capitão ajudante, Zacharias Borges de

Araujo;
Tenente secretaria, Salathiel Alves de OU-.

veira;
Tenente quartel-mestre, José-Bruno de

Oliveira;	 .	 •-•	 -	 as.
Capitão cirurgião,Dr..Manoel Raymundo de

Mello Menezes.

1° espodnio .

Capitão, Ernesto da Silva Oliveira; 	 •
Tenentes, Luiz Maria do e yalle ese„Antonio.

Eloy Casimlias de Araujo;
Alferes, João de Aquino da- Silva l'es- Oli-

veira e Antonio Moreira da Silva.	 ,
2' esquadrão — Capitão, Arthur • Baptista

Machado ;
Tenentes, Manoel Terra e EliSiario Ribeiro

de Vasconcellos ;
Alferes, José Alves de Mendonça-. Junior e

Carlos Maria do Nascimento. .
sls esquadrão — Capitão, Modeste. Ferreira

Barbosa ;
Tenentes, João lgnacio de Souza e Wen -

cestão Prata
Alferrs, José Rodrigues de Miranda Chaves

e Joaquim Lopes da Silva.
4^ esquadrão — Capitão, Theophilo Luiz de

Medeiros ;
Tenentes. Antonio Ig»acio de Souza e o al-

feres Olynthe Olindo de Oliveira
Alferes, Gemido Antunes de Oliveira e Joa-

quim Jos5 de Souza Mauricio.

ESTADO DO AMAZONAS

No posto de major, o capitão do 1 0 batalhão
de artilharia da capital' do estado, Francisco
Mentor de Vas•oncellos.

— Foi reintegrado, nos termos do art.5" do
decretou.- 10 26r'de de:julhossde 1889, no
legar de cómina,nda.nte superior ', da guarda
nacional • da coniarca de Condenba, no estado
da Bahia, - o coronel José Egydio.de Moura e
Albuquerque.	 •	 •

—Foi dasignadool'batalhiode artilharia da,
gu irda nacional da capital do estado do
Pará para a elle ficar aggregado o major

icommandante da 3 , Secção do batalhão de n-
fantaria da mesma guarda da referida capi-
tal. •Franc'sco . Ribeiro da Siva, Junior, ficando
sem effsito o decreto de 12 de agosto ultimo
que ass2regou O dito °tildai ao 1" batalhão da
reserva.

—Foi declara !o sem effeito o decrete de 17
de maio ultimo na parte em que nomeou o
cidadão Jacintho Marques Ramalhete para o
paste de major fiscal do 8' ba •alhão de infan-
taria da guarda nacioaal da comarca de Iriri-
tiba e Vianna, no estado do Espirito Santo,
visto o mesmo cidadão não ter acceitado a

nomeaç)o.

—Foi privado do resP -ctivo pasto,nas termos
do art. 05 § 1" da lei n. '602 de 19 de setem-
bro de 1850..o tenente-coronel conimand nte
do 59' corpo de cavallaria., da guarda nacional
da comarca da Cruz Alta, no estado do Rio:
Grande de . Sul; Ga Iherine Adolpho
por não ter o mesmo ollicial solicitado 'a pa-
tente no pra :o legal.	 •
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Tenente quartelSmestre,José Domingos Fer-
reira de Andrade;

Capitão cirurgião, Dr. José Joaquim de Oli-
veira Teixeira.;

1 2 companhia e- Capitã,o, Quintiliano Alves
Jardim ;
..,,Tenente, Augusto Camparini do Nasci-

mento ;
•Alferes, Antonio Isalas de Almeida e Josá

Thomai cies Mi randa. -
2 , companhia—Capite, Carlos Rodrigues

Ua Cunha ;	 .
Tenente,. José Americo Teixeira Junqueira;
Alferes, Joaquim Francisco de Souza e [rine°

Aristides do•Nascimento.
• 3, companhia — Capitão, Antonio Ferreira

Rios;
• . Tenenta; Oliverio Cromwel Ferreira da

,Rocha
Altiswes, Latidelino Luiz. da Costa e Ms-

nOel Fabio Cordeiro.
companhia—Capitão, Moysés Lopes Can-

çado ; •	 -
* . Tenente, Rufino de Camargo;
• Alferes, 'Darn'elano Ribeiro de Azatnbuja e
João José da Silva Jetta: • •	 .

50^ batalhão da reserva

-Tenente-coronel eommandante, Dr. Egydio
, de Assis Andrade; .

Maior;-fiseal, d tenente Wencesláo Pereira
de Oliveira;

' Capitão-ajudante, Alferes Antonio Carrilho
de Castro;

Tenente-secretario, Alfonso Narciso cia Sil-
eva Vieira ;

Tenente quartel-mestre,
da Silva;

Capitão-cirurgião, Dr. Manoel Joaquim
''SBernardes.

compsnhia -Cap'tão, o tenente Fra n-
cise() Ferreira da Recha;
- Tenente. B en'o José Ferreira;
.Alferes, Eduardo José de Moura e Francisco

Antonio da Recita.
2' companhia—Capitão. José Parreira;

e Tenente. Eugenio de Oliveira Ferreira;'.
Alferes, Grecian° igueira de Azevede;
Alferes, Braz Caetano Pereira. .s.„

, 3' com panhia -Capitão, o tenente-Joaquim
Prata Filho; '

'• Tenente, João da Silva Pratsias
Alferes José Antonio da SilVa. • Nunes e

José Prata Primo.
4 , companhia—Capitão, Getulio Godofredo

Guarita •
Tenente, Joaquim Yosé, Coelho;

, Alferes, José Furtado Nunes e Antonio Luiz
da Costa.

• 148" batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, João Quin-

tino Teixei ra, •
Major-fiscal', o capitão Hygino Placido Ca-

simiro de Araujo;
•• Capitão-ajudante, o tenente Joaquim José

-de Oliveira;
• Tenente-secretario, José Alves de Mendonça ;

Tenente quartel-mestre, Lycurgo Alves da
Silveira Gondim;
. Capitão cirurgião-mór, Antonio Costa Car-

neiro.
companhia—Capitão,João Francisco Jun-

queira;
Tenente, Lannes José Bernardes;

. Alferes, Francisco Antonio Ferreira Martins
eJoaquim Gomes da Silva Priino.

2a companhia—Capitão, Belarmino Goinee
, da Silva;

Tenente, José .Alves Ribeiro;
-• Alferes, Joseireno• de Rezende e Luiz Gon-
çalves de Freitas.
- 3 0 companhia—Capitão, José Rodrigues de

• Souza;
Tenente, Antonio Augusto Pereira de Ma-

galhães;
- Alferes, Galdino Antonio da Silva e Heleo-

doro dei Rio Souto.
4° companhia—Capitão, o alferes Manoel

Prata Junior;
Tenente, Wencesláo de Oliveira Junior;
Alferes, ,Prestextato Marques da Silva e

Feliciano José da Silva.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Goma re2 de Itabapoono

7 , brigada de infantaria
70 batalhão da res'erva

Estado - maior — Capitão-ajudante, 'Bento
José isertado ;
• Ten snte-secretario, Silvestre José Furtado
de Mello;

Tenente quartel-mestre, Joaquim Antonio
Caiba r i na

Capitão-cirurgião, Dr. Germano Chaves Ti-
radentee	 •1, companhia — Capitão, João Teixeira de
Siqueira Magalhães ;

Tenentes. João Fernandes Dutra e Jose
Bento Pereira da Silva ;

A I feres, José Ma laq it ias Pinto, • Sev eri no
José Ribeiro e Luiz Augusto Poubel.

2, companhia — Capitão, João Martins _de
Souza

Tene ntes, Antonio Rodrigues de Souza e
André Rodrigues de Faria e Castro ;

Alferes, João Nenens Pereiras Manoel Ro-
chiastes Furtado e José Lucas de Souza
Lima.

3' companhia — Capitão, Augusto Eugenio
de Mattos

Tenentes, André Rodrigues de Souza e Jotia
quim de Souza Lima ;	 •
• Alferes, Antonio Dutra Chaves Tiradentes,
Urbano Pereira da Silva e Francisco Furtado
Costa.

4° companhia — Capitão, Silvano de Oli-
veira Mello;

Tenentes, Rodolphe Justiniano de Figueire-
do Castro e Manoel José Furtado de Mello;

Alferes, Pedro José Pereira Tata aiba, Pedro
Augusto Charpuel e Joaquim José de Freitas:

— Foram reformados os seguintes oillciaes
da guarda nacional: .

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

No mesmo posto, o coronel commandante
superior da comarca da Cruz Alta, José Car-
los de Mora&-:;

No posto de coronel, o tenente-coronel com-
mandante do 143 0 corpo de cavallaria da co-
marca de Santo Angelo, Francisco Rolim de
Moura.

	•

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Expe lieote do di m 2-1 de ouâtbro de 18;92

Accusou-se o recebimento dos "los ;' -
Do ministro brazileiro ein Bruxellas, pre-

stando . . informações sobre a epidemia de cho-
lera-morbus na Belgica

Do ministro brazileiro em Madrid, comem-.
nicarido não se ter (lado, até á data de 2,4 do
inez passado, nenhum caso de cholera na
Hespanlia, e com o qual remetteu um re-
talho da Gacte.ta de 'lila trid sobre providen-
cias adoptadas pelo governo liespanhol para
prevenir a invasão daquella molestia. — Re-
metteram-se 03 ditos enleios e retalho ao
Inspector geral de sande dos portos.

Do director geral interino , da Assistencia
•Medico•egal de Alienados, participando que
foram recolhidas ao Thesouro Nacional as
seguintes quantias : de 7:704111, prove-
niente da renda arrecadada em* setembro ul-
timo no Hospício Nacional ; de 864240, da
das colonias da ilha do Governador ; de

• 12:525$, da contribuição relativa ao 3 , tri-
Meetre-do corrente anno cena que concorre o
estade Ilo Rio de Janeiro para o tratamento.
deià enfermos ; de 3:000$, preducto da venda
de materialeinutilisado . para-o-serviço do re-
ferido bospicio..

— Agradeceu-se a remessa do Boletim de
Est,tiistica Policka da Proeincia de' Buenos
Aires que, por intermedio do ministro brazi-
/eiro em Buenos Aires, fez o chefe de policia
de La Pinta, declarando-se ao mesmo minis-
tro, para fazer constar áquella . autoridade,
que, logo que estejam concluidos &publica-
dos os trabalhos da repartição competente a
respei'o de estatistica nacional, que possam
interessar a paizes estrangeiros, será o seu
pedido tornado na nevida consideração.

—Communicou-se ao juiz da 2" preteria em
resposta ao officio de 10 do corrente, que os
Ministerios da Marinha e da Instrucção Pu-
blica já providenciaram para que ás respecti-
vas mesas eleitoraes dessa circumscripção
sejam franqueadas a Secretaria e a Bibliotheca
da Marinha, a escola publica de meninos EI

Francisco Antonio



s

neninaS.-á rua da Harmania n. 62 e o -4
xternato do Gymnasio Nacional, afim de tini

e proceder. no dia30 do alludido mez, jt dei-
ã' municipal.
7-4)i'ovidenciou-se para que sejam pa ea.s as

,eguintei quantias: 	 •
Da 3:058 - 500, importancia de fornecimentos

'eitos, em junho ultimo, pela Companhia
3onimercio e Industrio. Botatbgo ao hospicio
s1acional de Alienados . ;	 •	 •

De 1:23a$910, de diversas obras realisadas
;Leia Companhia Rio de Janeiro . City Imp,.o-
vernents Ws terrenos situados na rua do Sc-
.-lado, onde está sendo construido um galpão
o cocheira para o serviço de irrigação da

;
-De 471$500, da despeza- feita com a coai:ca-

são de um nevo encanamento para agua e
diversos trabalhos . realisados no edifiCio da
Secretaria de Estado.

a-Reconunendou-se ao 'inspector geral de
hygiene, interino, ao ch?fe de palicia e ao con-
selho deintendencia Municipal providenciem
afim de que, pelos meios ao seu alcance, seja
prestado todo o auxilio de que carecer a So-
ciedade de Hygiene do .Brazil no. desempenho
de sua humanitaria missão.—Deu-se conheci-
mento ao presidente da mesma sociedade.

—Remetteu-se:- 	 •
Ao director da Directoria Geral de Estatis-

t'ca os mappas, relativos ao 3' trimestre do
corrente anuo, do movimento civil do muni-.
cipio de Pahnyra, estado de Minas Geraes;
• Ao official-maior da secretária de Fazenda,

para osdevidos effeitos, a portara pela qual
foi concedida ao cabo de esquadra reformado
João Coelho de aleito a'pensão de 500 réis dia.
rios, sem prejuizo do respectivo soldo.

—Requisitou-se ao alinisterio da Fazenda a
expedição de ordem para que se pague men-
salmente ao major Paulo José Pfaltzgraff,
contar de 1 de setembro findo, a quantia de
500$, que lhe foi arbitrada, como gratificação,
na qualidade de encarregado 'de dirigir o ser-
viço da limpeza publica da cidade.	 .

Reque) .iinento despae.'codo.

Dr. Francisco Claudio de Si l'erreira.— De-
ferido, na conformidade do aviso que na pre-
sente data se dirige ao Ministerio dos Negocios
da Fazenda.,

Ministorià ' da Justiça
-

Por portaria de 25 do corrente, declarou-se
que o nome de tenente do antiso 6 , batalhão
-de infantaria da guarda nacional desta capi-
tal, reformado no posto de capitão por decreto
,de 16 de setembro ultimo, e José Vieira de
' Azeredo Coutinho e não J04 Vieira de Aze-
, rad° Coutinho.

•

Ministerio das Relaçfaes Extossiores

- O Sr. Vice-Presidente da Republica rece-
beu hont Á 1 hora da tarde, no Palacio do
Governo, em audiencia publica, a que assistiu
o alinisterio, o Sr. D José Segundo Decond,
o qual, ao entreg ir-lhe a sua credencial de
Enviado Extra.ordinario e Ministro Plenipo-

(tenciario do Paragnay, pronunciou o seguinte
discuíso:

<Exino Seãor—Tengo el honor de poner
en manos da V. E. la carta credencial por da
cual S, E. el Sefir. Presidente de la Republica
dei Paraguay me acredita eu calidad de Ea-
viado Extraordinario y Ministro Plenipoten-

- elario cerca dei Gobierno de V. E.
• No es sino con la mas alta satisfaccion que

_vengo á desempenar esta mision.
Conservo los recuei-dos mas indelebles de

las cordiales relaciones • que en el ejercieict de
-mis funciones oficiales ma.ntuve constante-
mente coa Les dignos representantes de este

• bailo pais, en diversos periodos di -mi vida pu-
' blica.

Me felicito sinaeramente que tan grata
. oportunidad me proporcione la occasion de

continuar la noble y elevada tares% de cultivar

"com esmero francas y amigables relaciones
coa el illustrado Gobierno de V. E., interpre-
tando • asi los sentimientos eminentemente
fraterntles 'gila aninian ai de mi patria haseia.
la Republica de los Estados, Unidos dei

Dignaos comi tal motivo, Exmo. Sefior
aceptar los votos mas fervientes que el Para-
gim ty lia.ce por la felichlad y engrandeci-
miento de la heroica Naciori Brasilera,' cuyos
destinas rire V. E. t an dianamente bajo los
auspicios de una opaca fecunda de órdEn y
pro:speridad. à la sombra tutelar de sabias
y benéficas instituciones liberales. o

.0 Sr. Vice-Presidente da Republica re-
spondeu:

Sr. Ministro -Recebo com muita satisfaeção
a carta pela qual -o Sr. Pra idente da Rapa-
Mim do Paragua,y vos acredita junto a mim,
'no caracter de seu Enviado E xtraordinario • e.
Ministro Plen'potenciario.

- Dati o niaior apreço a essa prova do empe-
nho que o Sr. Presidente põe em manter as
melhores ielações entre o Para.guay e o Go-
vern Braiileiro, - e á elle corresponderei
sempre com a maior solicitude.

No desempenho da alta missão, que mere-
cidamente VO3 está confiada, tereis, Sr. Mi-
nistro, °ocasião de reconheser a Sinceridade
com que VO3 radio. Podeis contar ' com a mi-
nha cooperação.

Agradeço e cordia"niente retribuo, em nome
do Brazit, 03 Votos que o Paraguay fiz pela
sua prosperidade.

klinisterio da 1-4zenda

Erpedicnt ; do di 21 de ou:ifbro de 1892

Communicou-se s • 	 -
Ao Ministerio da Agrieultura, Co mnerció

e Obras Publicas, afim de providenciar como
julgar acertado, que o ex-agente' - de iinmi-
gração do estado de Sergipe, Alfredo Polly.
até esta data ainda não- recolheu ao Thesouro
Nacional a importancia de 300$, que lhe ftira,
ttdeantada, em virtude do aviso do mesmo
ministerio sob n. 715 de 6'de maio ultimo, e
a cuja restituição está obrigado,' conforme
declarou no 'de fi . 1671 de 19 de setembro
findo ;

A' Caixa da Amortisação, para os fins con-
venientes, que na thesouraria geral do Tile-
s pur° Nacional foram entregues as seguintes
apolices da ' divida publica, a saber : Ao
bacharel Aprigio Alvas de Carvalho, ti-es, de
sua proprie laile, do valer nominal de 1:000$,
cada uma, de as. 36.475 a 36.477; as quaes
alli haviam sido por elle depositada em ga-
rantia da fiança que , prestara a favor do
ex-escrivão da collectoria das Rendas •Geras
do inunicipio de'Rezende, Manoel Alves de
Moraes e Mello; e a Antonio Sim5e,s Pires
Condeixa, duas de sua propriedade, do valor
nominal 'de 1.:000$ cada urna. as 170.461
e 170.465, 'que alli • haviam sido por ele
depositadas em garantia da finna que pre-
stara a favor do escrivão da Collectoria das
Rendas Gera.es do- municipio da Barra de
S. João. João Xavier da Fonseca

A' thesouraria• de fazenda do estado , da
Bahia, para os devidos effeitos, que, atten-
dendo-se ás allegaçães apresentadas pelos ex-
despachantes geraes da alfandega do mesmo
estado, José Torquato Palhares e Aguado Fe-
liciano de Castilho, nas petições transmit-
tidas pela dita thesouraria, com officio n. 92
de • 1 de setembro ultimo, autorisou-se, por
telegrarnina de 18 do corrente, o inspe-
ctor daquella alfandega a reintegrai-os nos
respectivos logares, ficando sem effeito a or-
dem n. 27 de 25 de maio de 1891, na parte
em que os mandou demittir e prohibir-lhes -a
entrada nella e suas dependencias.

— Determinou-se :
A' thesonraria de fazenda do estado de

S. Paulo que providencie afim de que, - com a
maxima urgencia, sejain liquidadas as contas
do ex-thesoureiro da Alfandega de Santos,
Theodoro de Menezes Forjaz ;

A' Casa da Moela que providencie, aflui-de.
que se effectue, com.urgencia, .não -só a re-
messas autorisada pela portaria n. 54 de Ode.
abril ultimo, da import macia de "10:000$, em. -
moedas de bronze, destinada á, thesouraria
de fazenda do estado do Rio Grande do Sul,
conto tambem a da quantia que falta para
comp'etar a de 40:000$, em moedas de niókel,
a,utorisada pela mesma portaria,

Transinittintin-se	 .
Ao Minisário do interior, afim de resolver

como julgar asertado, na paute que lhe com-
pete, cópias do Oleio thesouraria de fa-
zenda do estado de Matto Grossa, sob .n. .25,
de 19 de maio ultimo, e do; que vieram na-
nexos, e no qual o inspector da referida the;
souraria consulta si -os funceianarios restitui-
dos ã seus logares, em virtude do decrete da
presidencla do mesmo estado, da 14 do men-
cionado mez, taes como o presidente, seu . se-
cretario e outros, tem direito de recairei' os
respectivo; venchnentos -, não obstante já te-
rem sido estes abonados aos que exerceram
03 ditos legares no periode decosrido de 1 de
fevereiro a 7 daquelle mez ;
• Ao da Justiça, afim de . resolvercomo julgar

acertado, na parte que lha compete, cópia do
officio da thesourarsa de fazenda do estado
de Matto Grosso, sob n. -25, de 10 de maio ul-
timo, e dos papais a elle annexos; no qual o
inspector da referida thesouraria consulta si
os funceionarios restituidos a seus logares, em
virtude - do decreá da presidencia daquelle es-
tados do 14 do mesmo inez, , raes corno 03 ma-
gistrados, o chefe de policia e outros eintsre-
gados, teem direito a is: eber os respectivos
vencimentos, não obsta,ntejá terem sido e tes
abonados aos que exerceram os ditos logares
no periodo decorrido de 1 de fevereiro _a 7
daquelle mez ;

Ao Dr. Democri to Cavalcanti de Albuquer-
que,' encarregado de fiscalisar as repartições
da norte da Republicas° relatorio do inspector.
da arfandeza do estado da Paraliyba, relativo
ao 1 0 semestre deste anno, com as informa-
çIes prestadas sobre elle 'pelas • thesourarias
de fazenda do mesmo estado, em oficio n. 87,
de 16 de setembro proximo passado, afiai de
que informe sobre as providencias prnp staa
no dito relatorio, a bem do serviço da . dita
alfandega.

—,Officiou-se ã Empraza de Obras Publicas
noB azul, para que seja fornecida passagem,
por contadeste ininistario,ein um dos paqu
da secção Lloyd Brazileiroala, m esma empraza,
desta capital até á cidade de Santo-4, ao prati-
cante nomeado para a adfandega desta ultana
cidade, Norberto Coelho de sampado 	 .

—Ordenou-se á thesouraria, , de fazenda do
estado da Bahia que providencie 'para que -

seja fornecida passagem, per conta deste mi-
nisterio, em um dos paquetes da Lloyd Bra-
zileiro. da capital do mesmo estado, até á ca-
pital Federal, a D. Anna Alexandrina de Cas-
tro Pereira. irmã do 3 , escriptaratio do The-
souro. Nacional, Francisco Jose de Castro Pe-
reira, •

---+
RequerintentOs de qpocha tos

D. 'Maria Joaquina da Costa Botelho de Ma-
galhães, pedindo que se passe carta de afora-
mento do terreno accrescido ao de marinha
situado na Copacabana.—Requeira por inter-

I	 I	 II	 I	 I

Ministerio da Fazenda.— Gabineta.—Rio de
Janeiro, 21 de outubro de 1892,. 	 • •

Tendo presente o oficio 'do Sr. administra-
lor da recebedoria, n. 107, de 29 de acosto do'
corrente anno, communicando as nomeaç5es
dos agentes especiaes de rine trata o art. 22
do regulamento que acompanhou o decreto
n. 816 de 17 de maio deste anno, approvo •
o acto da mesmo Sr. administrador e declaro-
lhe que aos funccionarios publicos, nomeados
agentes lis 'aes, caberá, em logar da gratifica-•
ção menstl de 125$ proposta, • a metade das
multas que impuzerem e forem offectivamen-
te arrecadadas, nos termos do art. 27 do refe-
rido regulamento.— Sei .ze'dello Cor4a. .

I
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Medio da Intendencia Municipal, juntando
planta do terreno, nos termos do art. 2'
d3 decreto n. 4105 de 22 dejfe,vereiro

Araujo Freitas & Comp., pedindo provi-
de,ncias.par que sejam depaclllLt1a' flít tel:ari-
dega, do Rio de Jan -iro dez e eixaS contendo
agita: purgativa de Rabin:st, ernbareada no

s • porte do llavre.—Tendo sido emareadas ear
- porto deslavado infeccionado, mantenho o ac:o
,.da hispectoria ca Alfandega.

Maio . & •Anctos, pedindo permissão para
- .ediacar 'e explorarem um entreposto espe-
-dai para deposito de generoe infiammaveis e
:corraeivos e de alcool e aguardente.—Auto-
 riso, nos termos da informação da Alfandega•

•	 do Rio de Janeiro.
l'Congresso Litterario Gonçalves Dias, pedin-

-, do permissão para ser publicado gratuita-•
:Mente, na Imprensa Nacional, um .jornal com-

' memorativo no dia 3 de novembro, 28' anui-
, versario da,. more de Gonçalves Das.•
Informe a Imprensa Nacional.

Ernesto Menlo 'de Andrade e Oliveira Ju-
nior; ex-commissario de 51 classe do corpo de
fazenda dii.armada nacional, pedindo que se
lhe mande entregar na secretaria da Casa de
Detenção a quantia a que tem direito, da sua
caução de •500$, que se acha depositada na
Contadoria da Marin ha.—Dirija-se ao aliniste-
rio da Marinha.

Ministerio da Marinha

Expedieutc do da 22 ir outubro dr 18)2

Ao Ministerio da Fazenda
Selicitando pagamento de 139:8130291, im-

. portatieia de fornecimentos feitos ao Commis-
saciado Geral e ao Ais mal de Marinha desta
capital, durante Os mezes de feverAro a se-
tembro do corrent anno

Declarando que, talo podendo o montepio e
meio soldo relativos tos oniciaes que compu-
nham a euarnição do encouraçado ,S'oliesões,
deixar de sa, pagos ás suas famiiias sinão a
a partir de 19 de maio ultimo, quando nau-
fragou e q . elle navio, fica consi erad..) o abono
a estas feito, de que tratou o aviso o. 3065 de
21 de setembr ultimo, como gratificação es-
pecial, para que não leia necesszidade d.e;
dessontos que sugg aq [elle mi nisterio em
outro de 10 do corrente. — Communicou-se á
Contadoria ;

Rogando expedição de ordem, afim de que a
Pagadoria da Marinha, seja habilitada com a
quantia de 700:000 :s, em que está orçada a

,osesa, a fazer-se no proximo mez de no-
vembro

soft asando .1.)Igninento das dividas de exer-
cieios findos. na unportancia de 275$ la0. de
(inc s'io credores : o capi ao-tenente Alfredo
Augusto de. Lima Barros. I5 -iaS780. e o 1" te-
n s o:te Joao Maximiliano Aleemon Sidney Seine-
fler, 117$70,1

Rogando a o oneessão do credito de 2:000$, á
Thesouvaria do E pleito Santo, por conta da
verba — Repartição da Carta Maritima —
(quota de 130:0003 pua pharóes).— Commu-
nicou-se á Contadoria, á Repartição dos Pha-
roes e à referida thesourari

Transmittindo o requerimen t o e mais pa-
pei relativos ao pedido da viuve do secretario
do Arsenal de Sia rinha cii Bahia Manoel Ivo
Dilue) de Castro, pala ser inscripta corno
p3!rsionista do montepio crendo pelo decreto
n. 912 A de 31 de outubro de 1890, afiai de
que se di gne de informar si pide a suppli-
cante ser admittido. naquAla (fualidade, em
vista ola duvida eppesta pela Contadoria.

— Ao Q	 cl General, mand indo
Que se,am dado.: em despez i ao comin'ssa.

r:o h 4‘	 Ioga Elyseu C sinto de Al-
Meida, diVerso: ohje,etOS que se acham na es-
cola de apreedizes marinheiros do Coará

Dar baixa, ao soldado naval, cornet&ro,
3\lano.1 Joaquim do Naseimmto, que concluiu
op:riod.) obr.gato..io e ao marinheira naciona
da-3' classe da companhia de alara° G0,13S0
Manoel Santiaeo da Cruz Porcino, p r incapa-
cidade pllysica.

--A' Thesouraria de- Fazenda da Bahia,
perguntando si as ex-praças do corpo de nin,
rinheiros nacionaes Romualdo Jo4é dos -San-
tos e Ilerculane da 5 Ia receberam ou não.,
aw ali, os seuà . pecerhos. — Communi ou-se
to Quartel General, ao qual - se , mandem re-
metter àquela thesouraria as. cadernetas das
ditas exe -raças.

— A' Delegacia do Thesouro em Londres,
mandando abonar ao capitão le fragata Luiz
Pedro Tavares e ao capitão-tenente Emiti° de
Carvalha.es Gomes a importancia de £ 564-10
a cada um, proveniente da differeuça, ao cam-
bio de 27, entre aajuda de custo de f:500$
que receberam nesta capital e a estipulada,
em lei. — Communicou-se ao Quirtel General
e á Contadoria. ,

—Ao Ministerio da Guerra, declarando que
o volante para o locomovei, cedido por aquelle
ministerio ao laboratorio pyroteehnico de
Matto Grosso, está sendo peomptificado nas
oficinas do Arsenal de Marinha desta capital,
sob as bases constantes da parte final do avi-
so do mesmo ministerio.
•—Ao Arsenal da Marinha do Rio de Ja-

neiro, approvando o acto de adiar para 20 do
corrente a sessão do conselho economico, afim
de effectuar-se a conctirrencia do recebimento
das propostas e amostras dos artigos compre-
'rendidos nos grupos, iss. 26, 28. 31, 32 e 36,
visto terem faltado á sessão de 17 do corrente
o contador da marinha e o seu substituto;
sendo que ora se providencia no sentido de
comparecer em taes conselhos o substituto le-
gal do mesmo • contador, quando este, por
qualquer motivo, deixar de apresentar-se.

—Ao Arsenal de Marinha do Rio de Janei-
ro, mandando sejam, remettidos á adminis-
tração da barra do Rio Geande do Sul e á ca-
pitania do porto de Santa Catharina, os dous
abrigos Capello, construidos no mesmo arse-
nal, devendo os respectivos involucros levar
bem diStinetamente o distico— objecto fray:l.

—A' capitani-t do porto do Rio de Janeiro,
declarando que, de accordo com as disposições
do regulamento que accompanlia o decreto n.
605 de 20 de outubro de 1891, deve ser feita a
determinação da extens N'o do recife das Feiti-
ceiras por meio de quatro bolas nos pontos
cardeaes, retirando-se as duas que se torna-
rem desneesssarias.

—A' capitania do porto de Santa Catharina,
a.utorisando a mandar construir uma nova
ponte de madeira para o serviço da mesma
capitania, para o que se habilita a respectiva
thesouraria fazenda com o credito de
8": 17W47, em que foram orçadas taes obras.

Ministerio da Guerra

- Por portaria de 24 do corrente:
Concedeu-se licença ao cirurgião-m'a' de

brigada reformado do exercito Dr. Antonio
José Pinheiro Tupinambá, para residir no
estado da Bahia.

Foi dispneia° Franc:sco Christino de Al-
meida e Souza elo togar de agente da Fabrica
de Ferro de S. João de Ypaneme,sendo nomea-
do para o re'erilo lugar José Pedro Meirelles.

Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio de
Janeiro, 24 de outubso de 1892. '

Sr. ajudante general—Em resposta ao VOS30
oficio n. 9626 de 7 do corrompe, - ao qual
acoinpsnhou o que vos dirigiu o Supremo Tri-
bunal Federal. insistindo pela remessa do pro-
cesso do conselho de guerra a que respondeu
em 1882 o capitão Chrispim de Mello Castro,
e em vista do qual foi condemnado pAo Con-
selho Supremo Militar dejustiça a ser expulse
do exercito, declaro-vos que o Sr. marechal
Vice-Presidente da Republica, tend ouvido o
ineemo Coasellio Supremo e come :brmando-se
com o seu parecer, resolve que, não estando
atida promulgada a lei que, conforme dispõe
a Constituição em seu art.- 81, § 1", deve re-
gul er oz casos e modo da revisão dos pro-
cessos cio Supremo Tribunal Federal, não
d:vem taes processos ser remettidos a esse
tribunal afim de serem revistos.

Com este remetto-vos a consulta do .Cot
elmo Supremo Militar e os tres documentos

que ella se refere.	 •	 •
• Saude e fraternidade. — Fean isco An(on-

de „Mura. ,
--

Sr. marechal Vice-Presidente da Repahlic
Erii virtude de deteria nação vossa-, o M

nisterio da Guerra, etn aviso de :10 do cor
rente, transmittitt ao Conselho Supremo Mi
litar de Justiça para consultar com seu par(
cer o oficio de 6 do mesmo ine,z e mais papei
em que o presidente do Supremo Tribuna
Federal pede ao ajudante general a rem=_,ss;
do processo original do ex-capitão do exercit
Chrispim de Mello Castro, atlin de ser re
visto.	 •	 •

Dos ditos papeis consta que tendo o ajo
dante general deixado de satisfazer a requi
sição de uni ministro do Supremo Tribuna
Federal, sobre a remes .4., desse processo, po
não ter sido ainda promulgada a lei de qu
trata o § l u do artigo 81 da Constituição Fe
deral, como lhe feira declarado pelo Ministeri
da Guerra em aviso ele 17 do mez passado, -
presidente do mesmo tribunal' transmitte,não
só o parecer do Procurador Geral da Repu
blica sustentando a competencia do tribuna
para a revisão dos processos por crimes mi
litares, mas tambern o acórdão insistind.
na remessa do referido proc esso para ser re
visto: o que ( termina o oficio do presidente
não é novidade, porque o Supremo Tribuna
já julgou o processo ele revisão impetra!,
pelo oficial Paelino Felippe Simões; conde
ninado por crime militar tendo sido requisi
ta,do o processo ao Censelne Supremo Milita
de Justiça.

Esta final do oficio deixa suppor que
Consel'io Supremo reinetteu o proosso do te
nente Paulino,Simões e rec nlieceti a campe
tencia do Supremo Tribunal Federal par:
revel-o. Tal, porém, não houve, como ide
vèr.

°Cor-relho Supremo Militar de Justiça re
cebsu um &feio de um ministro do Suprem(
Tribunal Federal solicitando esclarecimento,
sobre ojulgamento do tenente Paulino Simões

Por deliberação unanime o Conselho Su
premo Militar de Justiça impugnou logo
competencia do Supremo Tribunal para-re
ver processos por crimes militares, e con
certeza Mio remetteria o processo indicado
si este ainda estive-se na Sua secretaria:mas
para que não parecesse que houve no julga
mento-as irreguleridades allegadas pelo te-
nente Paulino Simões. , era sua petição, encar
regou o desembargador juiz adjunto; (p.a
fira o relator,- de expor o que se tinha dado
recorrendo para isso aos seus apontamentos

Em oficio de 8 de abril deste armo, prévia
mente approvado por este conselho e dirigido
peio desembargador juiz reator ao ministro
requisitante, lbi cabalmente demonstrada, s
incompetencia do Supremo Tribunal Federal
visto como tem OS militares feiro especial no:
delie,tos militares ( Constituição art. 77 ) ; o
Supremo Tribunal Militar,. por cila errado
depende de uma lei que regulará a sua or
,ganisação e attribuições; a revisão de pisos
cessas por crimes militares tambemslepend(
de uma lei, que marcará os casos e a flirm‘,'¥'
(art. 81, § l s ela mesma constituição ). E -ss
oficio encontrareis na cópia junta sob n. 1.-

Posteriormente, por ordem vossa transmit.
tida pelo Ministerio da Mtrinlia,sendo consul-
tado o Conselho Superno Militar de Justiça,
sobre a pretendida revisão do processo 'de
sentenciado guardião José Benedicto da Silva,
o mestres Conselho no parecer que vos dirgiu
em 25 de maio deste animo, ainda impugnou a,
cornpetencia do Supremo Tribunal Federal re
portando-se ás razões constantes daquelle
cio de 8 de abril. (Copia sob n. 2.)

Finalmente, em resposta ao oficio de
outro ministro do supremo tribunal ao presi-
dente diste concebo relativamente ao pro-
cesso do ex capitão Cl'irispirn de Mello Castro,
declarou-se ema data de 31 de agosto ultimo,
como vereis da copia. .1 	 so!) il. 3, que tal
processo devia estar na Repartição ele Ajudan'e
General, e que este conselho não reconhecia
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upetencia, no • Supremo Tribunal Federal
ra, revel-o, pelas razões expostas no officio
8 de abril.

assim pois, si o supremo militar, como diz
eu presidente, já tomou, era processo de

conliechnento de, julgamento por
me militar, o tem feito incompetentemente
'sem base, e com formal impugnação do

„	 Supremo. „ Militar de Justiças
acárdão do .Supreino Tribunal .Federal,

ido por copia, não contem detallradamente
razões por que insisto, na remessa do pros
o do ex-capitão Clirispim de Mello Castros

is fez enviar o parceer do procurador geral.
Republica, cujos argumento3 se resumem.
seguinte:	 •
• Que a Constituição, art. 1.3, declarou em
aor as leis anteriores e conseguintemente o
sreto n. 848 de 11 de outubro de 1890, que
'sanisou a justiça „ federal s e tratou dos ca-
., e forma da revisão:
1. Que, decretada a organisação judiciaria
accordo com o projecto de. Constituição, a
que-o autor da disposição do § 1° do art.

da Constituição Federal, promulgada ,em
'ereiro de 1891, apezar de ter empregado
'erbo no tempo futuro, teve em mente, foi
-ita(lo decreto-n. 848 de 1890.
) primeiro araumento não resiste á simples
tura do art. 83 da Constituição, assim coa-
ido: •

, s Continuam em vigor, em quanto nã,o ra-
SadaS, as leis do • antigo regirnen. no que
)licita ou implicitainorite não for contrario
systema de governo firmado pela Consti-
ção e aos principos nella consagrados.»

ninguern dirá que as palavras — antigo
amen — compreheodem os decretos do Go---
•no Provisorio.
Mando, porém,comprehendessem, o art. 9)
III do decreto n. 843 de 11 de outubro de
10, não falia em processos militares ; e só o
dinento- interno, organisado pelo supremo
ounal em 8 de agosto de 1891,e que não tema
ça obrigatoria para este conselho, foi que
pregou „ no § 4, do art. 15 as • palavras-
il ou Militar—excedendo assim os limites
ruelle decreto.
) segundo argumento não tem procedendo,
'que, dizendo o § 1° do art. 81 da Consti-
ção de 24 . de fevereiro de 1891: «A lei mor-
sa os casos e a forma da revisio.» com cer-
a refere-se a uma lei • que ainda se ha de
nnulgar, e não a ma decreto anterior, qual
deu. 848 de l& 0.

) tempo futuro não pole ser confundido
o o passado para servir' de objecto de in-
pretação.. • •
)einais, sendo o decreto n. 843 do 11 de ou-
r i de 1890 organisado de accordo com o
ijecto de Constituição, publicado em 22 de
lho anterior, é evidente que não podia , ir
in do pre scripto rio mesmo 'projecto, e nem
.ver disposição que 'ssó . mais tarde e por
a emenda, teria de ser adoptada, como foi
Constituição de 24 de fevereiro de 1891. •
usa, si o projecto de Constituição não co-
aw.da creação de-- um Supremo Tribunal
itar, nem de revisão de processos por cri-
a militares, porém somente por crimes ci-
, corno mostra o seu art 78 assim conce-
o: «Os processos findos, em mataria crime,
lerão ser revis iaos, a qualque•a tempo, em
ieficio dos condemsados polo Supremo Tri-
tal Federal, para se reformar ou confir-
r a sentença» a consequencia, é que o ia-
sido art. 9, n. IlE do - decreto n. 848 só
nprehenle. os processos per crimes civis.
me as palavras— Os .pio 'essos civis- do
• 78 do projecto de Constituição só refe-

n-ae aos processos por crimes civis, não
xa duvidar 'a discussão da Constituição,
)mulgada em fevereiro de 1891. porquanto
em virtude de emendas que nesta se incluiu
!sposto no art. 77 creando um Supremo
banal Mil tar, no § 3 , do art.. 81 fazei-rio
ensivss aos processos militares as di 3posi-
s do mesmo artigo sobro revisão.
ço antigo regimens os processos por crimes
is foram sempre - sujeites á • r wisão .do
je extincto) SupremO sTribunal de „Justiça
•imeio do denominado recurso de revista; e
votada como formada ,governa a ReotibIica

Federativa, comquanto Lenha cada estado a
sua magistratura, não quiz o •autor do .pro=
jacto de Constituição de,ixal-os isentos: da re-
visão do actual Supremo"Tsibunal Federal.
" A idéa, porém, de revisão de processos par
crimes militares é inteiramente nova no Bra-
zile só foi acceita na Constituição de fevereiro
de 1891 por meio de emenda na occasião de
sua discussão.

Ecoino são diferentes dos Civis os 'Crimes
militares', as. penas correspondentes 03 termos
dos processos, as attribuiçoes das autoridades
queos organisare ejulgstm,nada in tis natural
dogue deixar, Como. deixou, o § l u do art. 81
da Constituição, dependente a revisão dos
proctssos por crimes militares de . uma,' lei es--.
pecial, „ porque 03 c1S03 e a forma, devem ser
diferentes dos - casos' e formas preScriptas
para os civis polo decreto n. 843 de 1890. ••

No exercido de rattribuiçaes amplas e discri-
cionarios. que lhes forjaria conferidas,o Cóná limo
Supremo Militar de Justiça, tendo em vista
não só as regras de justiça, • mas tombam a
disciplina e o pundonor do exercito è da ar-
mada, muitas vezes era suas deliberações tem
de attender as 'conVenienchts attinentes • á
mesma disciplina e brio - militar : • o que não
poderá bem ap 'eciar um. tribunal civil.
: Como conclusão do exPosto e devolvendo 03
papeis que acompanharam • o citado aviso do
Ministerio da Guerra, o Conselho Supremo
Min sir de Justi,a, de aa'ordo caos à doutrina
anteriormente expendida, é' de pare.'erique
não está no CASO de ser satisfeito o pedido do
Sim pre:no Tribunal Fed sral por sua manif.'sta
incompetencia. Podsis, todavia, resolver de
outro modo, se julgardes matiz acertado.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1892.--iB.
da. P rssa• em.—Pereira 	 de Lean-
rep tire .Rohan .-8 . de M-rauda E.
Ra.-bosa.—V. de Maracaju.—C. Nie neyer.
—Tude -Veiv 1.—Pindah lba tia Mattos.—Fer-
nandes Pinhei ro .—Soaza Martins.

Resoluçc7o

Como parece.— Capital Federal, -21 do ou-
tubro de 1892.— FLORIANO PEIXOTO. — Frua.
cisco Antonio de Moura.

Cópia.—N 1.—Rio de Janeiro, 8 de abril de
I892.—Ao Exrn. Sr. juiz relator Joaquim da
Costa Barradas, ministro do Supremo Tribu-
nal Federal.	 .

Na sessão de 2 do corrente mez foi presente
ao'Consellto Supremo Militer de Justiça, o
vosso officio de 26 de março ultimo, solicitan-
do os convenientes esclarecimentos sobre o
julgamento do Supremo Tribunal Militar, que
coademnou ó tenente Panlino Felippe Simões
a um anno de. prisão, afim • de serem submet-
tidos ao conhecimento do - Supremo ! . T, ibunal
Federal, visto haver o mesmo tenente pedido
a revisão daquelle julgamento.

Tendo sido eu, como juiz adjunto,' o relator
do processo, a que se refere o petidonario, e
havendo sido o proc,esto rernettido á Reparti-
ção de Ajudante . General para ter o julgado
prompto cumprimento, resolveu o Conselho
Supremo que eu lhe apresent isso as informa-
ções constantes dos meus apontamentos.

Assim o cumpri na seguinte sessão (ante-
liontern), e depois da respectiva dissussão, o
Conselho Supremo aentou que eu vos trans-
mitta o que passo a expor. .

Antes, porém, convém notar um equivoco.:
O vosso officio refere-se ao Supremo Tribunal
Militar, quando não . funcciona tribunal com
esta denominação, e sim o antigo Conselho
Supremo Militar de Justiça, que foi quem
julgou o peticionario em ultima instancia.

'A Constituição Fesltral de 24 de fevereiro
de 1891, art. 77, mantendo o foro especial
para os Crimes militares, creou um Soprem
Tribunal Militar, &pendente, porém; de uma,
lei reguladora de sua organiss ição e attribui-
ções ; e no art. 81 facultoa ao Supremo Tri-
bunal Federal rever os processos findos, inclu-
sive - os 'militares, em mataria crime, depen-
dente tombem essa faculdade de uma lei mar-
cando os casos e- a forma da revisão.
• Da combinação destas disposições.constitu-•

,	 ',' A.C . • ' n	 r"I n . , n

nisado e. installa,do o Supremo Tribunal.
Milita s , os processos por alie julgados pode-
rão estar . sujeitos á- revisão ; 2', que em •
quanto -e Poder Logislativo não marcar „os
CASOS e a (Urina, da revisão, não páde ser ex-
ercida tal attribuição

O disposto no art 9', III, do decreto o. 843 •='
de 11 de outubro de 1809 anterior a Con4itui-
ção não preenche o intuito desta ; e o regi.:
mento do Supremo Tribunal ".Federal- não. - -•
tem, não pode tei . forca de lei; porque fOi or- •
ganisado pelo proprio

 força
	 em virtude-do',

decreto do Poler Executivo 11:1 de.26 de fe- •,
vereiro de 1891. s.

O Conselho Supremo Militar de ,Justiças
creado nesta cidade pelo alvaaá der l de abril -
de 1803 , investido de attribuições -amplas
até.discrlcionarias na applicação (163 artigoa s •
de g- ueera, de 1703, muitos dos.quaes sem de-
claração de penalidade ; a,utorisado pelo de-
creto de 20 de agosto de 1777 (que aquello
alvará, art. 0, mandou observar) a confir-
mar, revoam, alterar e minorar as sentenças
é penas todas as vezes que as sins o exigir o
bem da justiça, tudo as suas dec:sões prompta.
execuçãos não deve estar comprehendido no
preceito constitucional da revisão.

.Todavis, "!para que nãO pareça que houte
irregularidade no julgamento de peticionario,
dir-se-ha' o "seguinte:

Ema sna petição, que veio por cópia, allega.
o tenente Pauline Felippe Sirnes que, tendo
sido • condemnado . ein . conselho de guerra 'á
pena capital por tentativa de morte contra
um saciai superior, o Conselho Supremo
Militar de Justiça o absolveu de semelhante
imputação, mas aommetteu a irregularidade
de .condemnal-o em novo crime, de que não
fieúra.se.ccusiule, e nem teve oceasião de deferid	 :-

E' inexaCto que o Conselho Supremo tivesse
absolvido o psticionario, como se vae vera
consta d.) processo.
• Das 11 para 12 horas da nouta de á de .1u-
nho de 1891, o tenente-coronel groduado
;senho Augusto de M e llo. fiscal do 15^ batalhão
de infantaria, ao recolher-se á sua residencia
em •uma das ruas da cidade de Belém; no
Pará, foi aggredido por dous individuos comi
tiros de revolver e facadas. Apezar de grave-.
mente ferido, a victima, pôde correr e alma,
ç /r um carro • que casualmente passava; em
uma travessa proximas .

Depois do respectivo conselho de investiga-
ção, foram submettides a conselho de guerra.
o tenente Paulino Felippe, SirCes, Os cadetes
E-tevão Alfredo de Carvalho Hugo, Francisco
José Pereira Pacheco Filho. Olympic) Nunes5
Lins da Silva e o sargento Alfrelo dcAzevaao
Coutinho, todos do referido batalhão —FOseam-
lhes facultados todos os meios de defe,ssa, sendo
reperguntadas as testemunhas já . inqueridas,
e tomados os depoimentos das que ofereceram.
—Por sentença de 18 de novembro de 1801, o
conselho de guerra condemnou 03 cinco réoa
como incursos na 2' p irte do art. 8- dos de
guerra de 1763, que diz assim:

«Todas as diferenças e disputas são prahibi-
das, sob pena de rigorosa prisão ; mas se sue-

ssass,

Conselho Supremo Militar de Justiea em se
gunda e ultima instancia, elle,	

-

ceder a qualquer soldado ferir o seu

por acórdão

camarada
á traição ou-o matar,sera condemnado ao car-
rin!mo. perpetuamente, ou castigado com a
pena de morte, conforme as circurnssao

.Submettide o processo sio conheci mento

de 3 de fevereiro do corrente anno e por una-
nimidade . de votos, confirmou a sentença
quanto aos cadete Hugo e Paelleco Filho, afim
de condemnal-os a30 annes'cle prisão, como
sendo 03 dons sicarios, e reformou a sentenca, -
quanto ao cadete Olympic) e sarnento Azevedo
Coutinho, afim de ab solvel-os. '"'E quanto ao
tenente Paulino Felippe Simões, o Conselho
Supremo, em vista das provas dos autos e por
maioria de votos, considerando que o mesmo
tramava um revolta do batalhão com a fim de

ee

Considerand

oa0 rr e 0, t rt governador :;:roador capitão-tenente Ba-

e elle setar „oia frequente- •
mate os inferiores do 'batalhão, aeonselhan-
do -os á revolta com promessa de empregos e'
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o tenente-coronel Eugenio de Mello, de'quem
maldizia, e até tratou-se de seu assassinato e
de outros em reunião secreta no theatroeirco
Cosmopolita ;

Considerando que era o tencnte • Paulino
Simões o chefe, o director do movimento revo-
lucionario. e nada se fazia sem sua ordem ou
consentimento ;	 . _

Considerando que na tarde de 8 de junho
(horas antes do crime) esteve elle no quartel
em conferencia C3M o cadete Hugo, .e de ma-
drugada (depois do crime) quando ah i se apre-
sentou o cormnandante e este mandou cha-
mar diverso officiaes, elle, sem haver sido
encontrado em sua casa, apresentou-se logo,
o que mostra que se achava na rua a toes
horas ;
•Considerando que as testemunhas, que at-

t,ribuem ao teuente Paulino Simões o mandato
do crime, se referem ao co-réo cadete Hugo,
ao qual ouviram dizer que teve ordem, ora
para dar uma surra, ora para matar o tenen-
te-coronel Eugenio de Mello; e comquante o
mesmo cadete c rifirrhaSse esta referencia pe-
rante o .conselho de 'guerra, tal declaração,
por si só, não 'autorisa, a imposição da pena
decretada para o mau ;ante de um assassinato:
—por outro lado, consid erando que, por não
tersm os cadetes Hugo e Pacheco Filho offen-
sa alguma do tenente-coronel Eugenio de
Mello, sem duvida foram levados a pratica
do crime por suggestão ou impulso estranho,
e este não podia ser outro, se não os conselhos,
as instigações malevolae do tenente Pamlino
Sitnees, cuja conduta não ficou assim escoima-
da de culpabilidade ; o Conselho Supremo Mi-
litar de Justiça, repito, por maioria de votos,
reformou a sentença, para cendemnal-o a um
armo de prisão em Fortaleza, como incurso
na l a parte do art. 29 dos de guerra de 1763,
que diz assim.

«Todo o militar deve regular o3 seus costu-
mes pelas regras da virtude da candura e da
probidade».

O official que, perante praças de prét, faz
más ausencias de seu superior, para emven-
cal-os de que es te é um obseaculo a certo fim,
a que procura comluzil-oe., incontestavel-
mente transgride as regras da, virtude.

Nem se . diga que é isto um crime differente,
de que ficou e réo indefeso. Não. O tennnte
Pauline Simões teve sciencia de tudo, que
se lhe attribuiu, e procurou defender-se tom-
bem n to que relatavam as t:stemunhas quanto
ás suas murmuraç .Tnes e suggestões contra o
tenente-coronel Eugenio de Mello, e se por
excesso de escrupulo, o Conselho Supremo
não julgou exuberantemente provado o man-
dato ou ordem-sua expressa para o assassi-
nato, com certeza foi este o resultado de suas
maled i cencias e instigações contra o mesmo
tenente-coronel Eugenio, e então impoz-lhe
sómente um armo de prisão, em virtude da
autorisação de decreto de 20 de agoeto de 1777
acima citado.

Ao dito acórdão de 3 (le fevereiro opp3z
embargos o tenente Paulino Simões, porém o
Conselho Supremo os rejeitou, por acórdão
de 20 do mesmo mez, que consta da certidão
por cópia junta á sua petição de revisão.

Pretende o peticionario que, em vez de ser
condinnado, devia ser absolvido pelo voto
de minerva, já por impedimento de servirem
dous juizes parentes em grão prohibido, já
pela indebita intervenção d) presidente do
Conselho Supremo decidindo o emp de.

O parentesco entre os conselheiros de guerra
Pereira Pinto e Elisiario Barbosa consiste em
ser este casado com uma enteada daquelle ; o
que não impede que ambos sirvam, como
teem servido ha muitos antros, no Conselho
Supremo, não só pe'o principio muito coube-
chio de—uma affinidade não produz outra affi-
nidade,—como porque o d: ereto de 23 de j ¡d.e)
de 1678 só dsclara prohibida a serventia de
dons irmãos em unia causa, por crime mi-
litar.

O Conzelho %premo Militar de Justiça não
leni presidente nomeado pelo gov( rno nem

não ha voto - de qualidade ou de desempate,
assim como não o lia nos conselhos de guerra
de primeira instancia, eia que vota o ofileial,
que preside e dirige 03 seus trabalhos, con-
forme o alvará de 18 de f3vereiro de 1761.

Assim, pois, foram legalmente contados os
Sete votos que cond!mnaram o • petieionario
tenente Paulino Felippe Simões, contra OS seis
que o absolviam.

O decreto de 22 de agosto de 1833, a que
recorre o peti ionario, não é applicavel aos
tribunaes militares de justiça, e a prova é
que foi elle referendado unicamente pelo mi-
nistro da justiça, sem interferencia cio da
guerra.

E' especialissima a legislaçio par que se
rege o Conselho Supremo Militar de Justiça,
desde a sua creação até agora.	 •

Eis os esclarecimentos que o mesmo con-
selho unanimemente resolveu que sejam le-
vados, por vosso interinedio, ao conhecimento
do Supremo Tribunal Federal.

Sande e fraternidade.—Desembargador An-
tonio d3 Souza Álfartins, juiz adjunto do Con-
selho Supremo Militar de Justiça.—Eetá con-
forme. —Barão de Afattoso.

Copia — Sr. Marechal Vice Presidente da
Re,publica ».

Por aviso do Ministerio da Marinha de 28
de abril findo, foi remettido a esta tribunal
para informar o requerimento e maiã papeis
do sentenciado. guardião José Benedicto
Silva no qual pede a revisão de seu processo
pelo Supremo Tribunal Federal. . Antes de
prestar a informação exigida tem a dizer o
Conselho Supremo Militar de Justiça tine pela
legislação actual lhe parece não estarem os
processos por elle julgados sujeitos á revisão
daquelle tribunal como já teve occasião de
expor quando informou a 8 do mez findo
identico reeuerimento do tenente do exercite
Paulino Felippe Simões. E' certo que a Con-
stituição Federal no art. 81 autorisau a re-
visão pelo Supremo Tribunal Federal dos
processos findos em meteria crime inclusive
os militares. Mas fez dependr o exercício
dessa attribuição de uma lei que marcará os
cas . s e a forma dessa revisão:—§ l o do citado
artigo.

Que a mesma Constituição no seu art. 77,
mantendo para os militares de terra e mar o
foro especial nos delictos militares, creou um
Supremo Tribunal Militar, cuja organisação
e attrjbuições terão de ser regulados por lei:
—§ 20 daquelle artigo.

Da combinação destas disposições constitu-
cionaes deve-se concluir:-1 , que, emquanto .o
Poder Legislativo não marcar os CISOS e a
ftirma da revisão, não pode aquelle tribunal
exercer tal attribuição:-2' que, só depois de
organisado e installado o Supremo Tribunal
M litar, pe lerão naquelle Supremo Tribnnal
Federal ser sujeitos á revisão os processos mi-
litares., si por ventura não for essa revisão
c3mmettida ao Supremo Tribunal Militar de
accordo com o citado art. 77 da Constituição.

Assim seio a existencia dessas leis comple-
mentares das citadas dispesiçies constitucio-
naes não podem ser revistos pelo Supremo
Tribunal Federal woceSSos como de que s-)
trata julgados pelo actual Cons ,lho Supremo
Militar (le.lustiça„ que foi crendo pelo alvará
de 1 de abril de 1808 com attribuições am-
plas e discricionarias na applicação doi ar-
tigos de guerra de 1763 muitos dos quaes
sem declaração de penalidade e que pode por
força do decreto de 20 de agosto de 1777 (que
aqeulle alvará,art.0,mandoii observar) confir-
mar,e revogar,alterar e minorar as sentenças
e as penas todas as vezes que a bem da justiça
assim o exigir, tendo além disto prompta
execução suas definitivas decisões, como de
um tribunal superior e de ultima instancia.
O decret ) 848 de 11 de outubro de 1890 con-
signando no seu art. 9' n. 3 a attribuição d
rever o Supremo Tribunal Federal os proces-
sos criminaes com sentença condetnnatoria,
é anterior á Constituição Federal de 24 de

Nem o regimento interno do Supremo Tri
bunal Federal, que foi por este organisad
em virtude do decreto do Poder Executivo (
26 (13 fevereiro de 1891 e em que falta (
revisão, teta lorea de lei para supprir nue
lis que exigem as citadas disposições const
tuciotiaes.

Não obstante o exposto, o . Conselho Supre
mo Militar de Justiça para mostrar a regula
ridade de seu julgamento no processo do pe
ticionario J036 Benedicto da Silva,' tem
dizer que, da leitura e exorne das peças dess
processo resulta prova convincente da culpa
bilidade do 111.3n13 pe,ticionario e fundament
legal para sua condemnação. A folha 13 (
processo dá • parte o capitão-tenente .Alber
Jacintlio Corrêa de Mattos que, estando (
quarto a bordo do encouraçado Solimies,
4 lierasla tarde de 10 de dezembro de 1891
junto a si o guarda-marinha Patnplona, apr
sentou-se-lha o mestre Luelio Benevenut
dando parte d3 que tinha sido aggredido 1
coberta pelo guardião--o reo,—de quem r
cebera um golpe na cabeça com um machoa
de partir carne: Que dirigindo-se elle ()Ilida'
acompanhado daquelle guarda nu arinha,
coberta f3ra, ahi preso o reo, declarando emiti
este que tinha praticado esse acto por lhe t
o mestre levantado um falso. Que over
guando do °acorrido ouvio do carpintei
Aueusto de Mattos ter sido este quem tira
o machado da mão do réo logo após a aggri
são. Ha, portanto, a confissão do réo lei
perante aquelle official, em quem não se po
sUppor motivo ou razão para, dan lo a,quel
parte. asseverar uma falsidade. Ha a folli
14 o corp) de delicio constatando a existem
de um ferimento feito na cabeça do mesi
agg,redido ; e a folhas 15 a participaç'io
2' tenente Mario jayme da Silveira de qt
estando de quarto no dia anteriop, soube
subtracção de 35$ que soffreu o 2' sarger
Teixeira de Souza—companheiro de minara
do réo—recaliindo neste toda suspeita e pi
vindo esta de uma declaração feita pele rriF
tre ; o que constitue o falso que assignalot
réo como motivo da aggressão que praticam

A estas provas accre.sce que a participaç
feita ao orneio' de quarto pelo mestre off
(lie° é ainda por 'este sustentada depondo
folhas 22 quando assevera haver communica
ao dito orneai suas desconfianças de ter si
o reg o autor daquella subtracção, t3 que
tirando-se para a coberta e sentado á mesa
jantar, fora por este repentinamente aggi
dido desfecha,ndo-lhe shre a cabeça uma IN
cada com machado de partir carne ;.e air
mais que o réu então lhe dissera que ass
procedera por ter ell )• mestre levantando-
•um falso. O facto delictuoso é ainda Confiram
a folhas 24 pelo enfermeiro de bordo que v
o mestre ferido e o réo ainda com o _moela
na mão.

Pelo carpinteiro, a que se refere a pai
officio' de fis.13, o qual assevera a fls. 25 ,qi
estando na coberta conversando com o mest
fora surprehendido vendo então o rio arnn
de uma machadinha e o mestre ferido na co
ça, tomando elle testemunha o instrumento
crime, das mãos daquelle, de quem ouvir
declaração feita perante o official — de (
assim procedera em consequencia da cala
nia que lhe levantara, o mestre. Diante des
peças do processo nitiguem em sã conscien
porá em duvida a existencia do facto crut
noso—aggressão e ferimento—e a culpab
dada do accusado. Foi assim que o conse
de investigação, .a fls. 26, decidiu unanit
memento ser o peticionario culpado no fa
do ferimento que se investigou. E' certo (
no conselho de guerra foi narrado de m(
diverso o acto do ferimento, não só pelo (
fermeiro, a fls. 28, pelo carpinteiro, a fie.
como pelo proprio ()frendido, a fie 32, ver-
dizendo este haver-se ferido casualmente
machadinha que estava na mão do réo. 2n 1
contradizendo suas anteriores asseveraet.
feitas logo após o acontecimento com todos'
VISOS de verdade e de aecordo com o que a

" r iT ara o canitiio-tenefite oficial de caiar
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• coitheeni que • assim afastaram-se da verdade
-por compaixã,o para com • o' réo, senão por
protecçãe e empenho: a favor deste. 'Do cem-

. fronto desses depoilnentos e das pa,rticipleiie§-
officiaes do eé,.:rrido r<saItoit para ese cri irt-
brutal robusta enwvie4() de q0e:0 peticionado
feriu 41 o )nestre Lucio Benevenuto com uma
máchadiniet da cortar ea:rne (o, não coro (3
Inachado li de a borda;iern), e que , o fez prep isie-
talmente,ein vingança aceus ação que da-
Auelle partira, attribuindo-lhe uni furto e
co:n esse fundamento por 12 votos presentes,
reformando a sentença do cenSellio de guerra,
conclemnOu 'o -peticionado no maximo 'do
art.152 do Cocligo Penal da Ar irada com a
concurrencia, das c'dminstancias aggravantes
do art. 33, §§ 5" e 17. E' quanto cabe -a este
tribunal informar.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1892. — Pe-
reira Pinto.---B. de Miranda Reis. -- Jo4') Se-
meão. — Elisiario • Barbosa. — Corirado Nie-
meyer.—Tude Néiva —Pindaliyha,de Mattos.
—Fernancies Pinhe'ro.—Souza Martins.

Foram votos Os conselheiro de'guerrai Ba-
rão da ,R1:$39.9:01n, Visconde -de Beaurepaii :e-
Rolian, Visconde de Mara,cajit.

Está conforme. — O s.:cretario • de guerra,
_Rara° de illattoso.

.	 I	 .	 •

Copia—Conselho Supremo Militar e:n 31 de
agosto de l892.

Sr. presidente do Supremo Tribunal Federal
—O Conselho Supremo Militar de 'Justiça,
respondend0 ao vosso officio de 29 do corrente,
declara q e com effeito o ex-capi'ão'Clirispim
de Mello Castro foi jUlgado por este cérisefito
em 30 do setembro de 1882, o condoi-rimado a
ser expulso do exercito; devendo o rrspectivo
processo achar-se .iir ativado na Repartição de
Ajudante General do exercito para onde foi
remettido, de accordo 'com a lei, logo após o
julgamento.—Entretanto o mesmo Consslho
Supremo Militar de Just:ça em relação á es-
pede vertente, reporta-se ao que ponderou

- em data de 8 de abril deste anno, em refe-
rencia á revisão pedida pelo tenente do exer-
cito Paulino Felippe Sin-Cies.—Bas(r, dá Par-

. sagem..,- Está, conforme. O secretario de
guerra, Bardo de Matt,4o.-

Erpe lie,de do di i 24 de o-,itit'sro de 1892

Ao Sr: Ministro da . Fazenda:
Communiçando, em resposta ao seu aviso

n. 103 de 14 do corrente., que do credito de
540:000$ concedido pelo decreto n. 1058 de 30
de setembro, ultimo,, para oceorrer ao paga-
mento da despeza a fazer-se por conta do.
§ 17—Fardamento—do actual exerci2:0, são
20:000$ destinados ás despezas do pessoal e
520:000$ às do material;

Solicitande providencias afim de que á The-
enreda de Fazenda do estado do Ceará seja
distribuido o credito da quantia de 28$, recla-
mada p-da, Companhia de Navegação o Vapor
do M iranhão,e proveniente de transporte con-
cedido pela Mesma companhia,por conta deste
ministerio, conforme se verifica, de -processo
de divida de exercidos finda 3 n: 12371, que se
transmitte.

Ministerio 'dos Negocies da Guerra— • Rio de
Janeiro, 24 de setembro de 1892.	 .

Sr. Ministro de Estado dos NessoCios da
-Justiça — Mo havendo presentemente guar-
nição militar, no estado do Rio de Janeiro, e
não existindo, portanto, nem comrnandante
nem chefe do eerviço sanitari communico-vos

•afim de que vos digneis fazer chegar ao c -
nlarcimento do juiz seccional daquelle estado,
em solução ao officio que vos didgiu em 10
do corren t e e que acompanhou o Vosso aviso
de 18 desse niez, que, não pod-ndo, -á:vista
do exposto, formar-se ala a junta fiscal de
alistamento milit ir. como preceitua o art 3';
n. 4 da lei n1: 9 A de 30 de janeiro ultimo,
o recurso dr qualquer cid idão ou dos inte-
resados sobre, as deliberações das juntas re-
viseiras de ine z mo alistamento será interposto
para este ministerio, como se pratica nesta
capital.	 1.
• Sande e fraternidade.— Franeisv.)•Antenio

DIARIO OFFICIAL

• — . Ao Cons,lho Supremo Militar det c!rmi-
nando que providene p Ira que sja passada

pat..n r,e de , eoranel reformado do exerei0
à Pedro José radiai, afim p,,alcr sua viuve.,
D. Anua Jomaina Refina, receber o meio
soldo que lhe compete.

—Ao g.eneral ãjmlante vne: •81- (1-4e/arand,).
em rep )sta ao seu 01/1,:io u., (,)j93 •1e 10 do
,corrente; re!atvo ao conselho de inVesjgaeão

qUe Se procedeo pira se anila-32er !da crimi-
nalidade que cabe as praças do 2 , regimento
dee -artilharia envolvidas nos conflictos
praia Formosa e rua da America, em agosto
ultimo, que; á vista do 'parecer do mesmo
conselho, não deve proseguir o respectivo pró-
cesso,, pondo-se em liberdade as praças indica-
das no referido, processo visto que, com a
prisão por cilas solfrida acham-se castigadas
•p-da' falta' commettida, intervindo, posto que
indirectamente, nos referidos corados. •

•—Ao enviado extraordinario e ministro ple-
nipetenciario do Brazil em Pariz solicitando
providencias para que tenha passagem para
esta capital o maor.medico 'de 3 1 classe Dr.
•Antonie • Affonsa Raustino, que ali se acha; e
bem assina a sua mulher e duas filhas.

--e-Ao director geral de obras ' militares man-
dando entregar ao capitái Manoel Luiz de
Mello. Nunes, director da colonia militar do
Iguassn:•no estado do Paraná, 'um- chrono-
metro, dons aneroides e .um sextante, para
serem utilisados • no serviço da mesma colo-
nia. „

A' Intendencia da Guerra:
Declarando, para os fins convenientes,. que;

conforme solicita o director da fabrica de ar-
mas, $,5 toneladas de carvão de Pedra fine
que faltam para completar o fornecimento de
que, tra'a o aer'so de 20 de maio findo, devem
ser sub-tituidas por igual . quantidade de car-
vão para forjas; '

Mandando fornecer ao 230 batalhão de infan-
taria 30 barracas e as respectivas armações
sendo uma para &fichai.

—Ao commando do Collegio Militar :
Concedendo seis mezes de licença, para tra-

tamento de sande, ao alumno externo gra-
tuito desse collegle Affonso Deodoro de Alin-
court Fonseca, conforme pede seu pae, o ge-
neral de brigada reformado do exercito Dr.
J ..ão Severiano da Fon coa ;

: Declarando que, quando houver vagá, de-
vem ser admittidos nesse coll sgio, .corno
aluirmos externos gratuitos, satisfazendo as
exigencias regulamentaras,' os menores Gus-
tavo Ferreira Mendes, Cernia° Olympio Pa-
raguassú e Abelardo Pardal, conforme pe-
dem D. Carlota Augusta Mendes, viuve, do
alferes honorario do exercito Eugenio Fer-
reira Mendes, mãe do I s , e os capitães- Au-
tono da Silva Paraguassú e Candido Matheus
de Faria Pardal Junior.

--A Repartição de Ajudante General: , •
• Exonerando do cargo de ajudante da com-

missão de linhas telegraphicas , do estado de
Matto Grosso, o tenente do corpo de estado-
maior de 1-, classe Adolpho Lins.

'Concedendo as seguintes licenças:
Ao particular do 10' batalhão de infantaria

Antonio de Araujo Lins, a.ddido ao 2 de en-
genharia, para na instrucção pablict do Rio
Grande do Sul ou na escola militar do mesmo
estado prestar exames de historia e francez.

De tres mexes, para tratamento de saude,
no estado de Pernarnhuca, ao 2' cadete 2 , sar-
ge, do do 23 batalhão de infantaria Joaquim
Cel so Lins Ribeiro.

Para, em 1893, se matricularem si houver
Vagas e satisfizerem as exigencias regulamen-
tares:

• Escola militar da capital. 	 •
•• Paisano ll'itor .da Costa Ferreira e Emilio
Leite L• ai Ferreira., que deverão assentar
praça previamente e ficar des lejá á disposi-
ção do commandante da escola.

Escola Militar do esta lo Ceará.
Pa isi no ,A ntonio José de Mello e Soldados

'José lzhlro da Silva, do 354 batalhão de ie.
fintari); e Alberto Gurgel do Amaral, do Is
:da, mesma 'arma, ficando 'este Ultimo, desde

disaosicão do commandante da escola.
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Escola Militar do estada do Rio Grande do Sul
2' cadete 2' sargento ' do 12' regimento de

e-avaliaria lIonorio • IIermeto Cavallielre de

Transferindo:
. Para o 22 , 13 i talhão de infantaria. o alf;res
d . ) 27, da ine.sma anui:Antonio. Odorieo }len.

Para 9„16, 1 regimento de. eavallaria, 0 al-
feres do .2., Conrado Cihrão de Carvalho
Lima;	 •	 •
• Para o 2, o alferes do IO da másma arma

Ricardo Cabral da Cunha Godolphim ;
• Para o :31 batalhão de artilharia. o l n te--;

nente do .regimento Conrado Muller de
Campos ;
• Para o 1°..regimento, o 1 0 tenente do 31 ba-
talhão da' mesma arda Luiz Ferreira de
Manos; ,
. Mandando:
.Declarar, ao comniandante do 5^ diátricto

militar, em solução ao seu officio n. 3940 de
IS de agosto findo dirigido á essa repartição,
que fica o commamdante da guarnição de '•
13,40 autorisado a contractar um 'mestre de
musica para.a banda do -5" regimento 'de ca- •
vallaria.

Inspeccionar de saude, o 2s.eadeteed6.10.re-e
gimento de 'cavalhada' Antonio -Gentil' 	 •
teiro.	 Fizeram-se' as nec.s.3arias
n'caçõeS. •

•,ReqUerimentos despachales

José Antonio de Carvalho Guimarães. —
Não tem lagar. •

Eliza Pourné.-: Selle, date e assigne o re-
querimento,

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 25 do corrente:
Foi 'nomeado o agrimensor Jose Marques de

Sá para o cargo de fiscal junto á Companhia .
Mogy-Limeira, cessionaria do contracto cele-
brado com Augusto Fomm para a fundação • .
de nucleos-coloniaes no estado de S.• Paulo;

Foram concedidos 00 dias de licença, .com '-
vencimento na forma da lei, ao engenheiro do
2' classe do prolongamento da Estrada de
Ferro Central do Brazil. Ludgero Wandick •
Dallabella pai.% tratar de sua saude onde lhe •
convier ;

Foi prorogacla por tres mezes, com venci-
mentos na fôrma da lei,' a licença em cujo
goso se acha o auxiliar de 2/ classe da Estrada
de Ferro de Baturité Joaquim Olympic) de - .
Aguiar, para tratar de sua saude onde lhe.
convier.

DIRECTORIA no COMMERCIO

Expediente do diz 25 de outubro •d4802 •

Expediu-se • circular aos ministerios solici-
tando a expedição de providencias no sentido
de serem pelas repartições . subordinadas aà,
secretarias de Estado remettidos os necessa=
rios contingentes para o born.exito tia repree
sentação do Brazil na Exposição Universal
Columbiana, de Chicago, conforme requisitAnt
o vice-presidente da commissão brazileira
mesma exposição.

PRIMEIRA. DIRECTORIA. DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do dia 24 de outubro de . 1392

Declarou-se ao direcioi, tir ESIradzi. de Ferro
Central do,Brazil que por aviso de 19 ( io cor--
rente s 'licitou-sano Minister 0 (1(1 Interior
vid . nclas no sentido de ser a mesma elradá
paga não só da importancia de transp wtes
carne verde como tombem da de outras con-
tas já apresTintad is e rào .satisfeitas pela In-
tendencia Municipal desta capital.	 -

— Recommentlouse ao diredor da Estrada
de Ferro Central do Brazil que providencie
para que tenha a devida .execuçã,o na .me-ma
estradwo decreto n. 98 de 7 do corrente, pu.,,
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,blicado no D'ar;n0Ificiid . (ui dia 11, ~ca-
deado á. Com panala Fabril, Industrial e Con-
strucora os , favores constantes do aviso n. '75"
de -30 de.. julho d e 1859: -

— Autorisou-se o . directorda Estrada de
Ferro Central do Brami á pró rogar até 1 de
abril proximo futuro o praso para a entrega
de.bilaete,s dapassagens para uso da mesma
'estrada e a cujo fornecimento gratuito S3 obri-
gou ft: J. Kinsinart Benjamin.

Dia 25

Ao Ministerio da F'azetida iransinittiu-se
communicação do presidente da Companhia
Estrada de Ferro Natal a Nova . Cruz; colmou-
nicando o fecto.de estar a alfandega do Natal
cobrando direitos: sobre o carvão para o ser-
viço 'da mesma estradia..

— Solicitou-se do Ministerio da Marinha
autorisação para ^ que continue á disposição
deste ministerio o das nhista da repartição
hydrographica José Luiz Martins Fent t .

Deterininou-s) ao chefe da tiscalisação
das estradas de ferro que, até ao fim de no

• vernbra proxiino envie a este ministerio o;
elementos necessarios para a distribuição dos
credites para aexerciCio de 1893, e bem assira

•até"aor fim de março do ^min ) proximo vindouro
todas "os dados precisos para a organisação do
relaterio alas tabell s orçamentarias para o
exercicio de 1891.
• Renietteu-sa á Camara. dos Deputados,
devida:Mente ^ sanccionada, a lei que fixa os
casos de cornpetencia dos poderes f deraes e
estadoaes para resolverem sobre o estabeleci-
mento de vias de communicaçãaíltiv:aes ou

• terrestres entre a União e os estados ou destes
entre si

- Transmittiu-se ao Ministerio da Justiça
o Oleio Thesouraria d!,, Fazenda de Santa
'Catha,rina, p , dindo concessão de um credito
de 1 :0$ 'á verba—Eventuaes - para (morrer
Asa despezas effectuallas pelo rebocador L9,nbry,
do Desterro a Laguna.
" iteesmunen loa-se ao director da Estra-
da de Ferro - Central do Bra.zil que providen-
cie no sentido d ser, desde já, suspensa a
cobrança por parte da mesma estrada do im-
posto, sobre o sal creado pela Cantara Muni-
cipal de Sabará.
—.Autorisou-se o director da Estrada de Fer-
ra Central do Brazil a providenciar para que
S81.01910 extensiva ao calcareo, carvão vege-
.t11.0 minerio de ferro, que se destinarem à
Conipanbia Nacional de Forjas e Estaleiros a
concessão feita pe!o aviso n 110 de 11 de se-
tembro de 18S9 ao ferro-gusa na usina Es-
perança.

DIRECTORIA DO COMMERCIO -

Inspectoria Geral de Hygiene—Rio de Ja-
neiro, 29 de-setembro de 1892;

Cumprindo o que me determinastes em
aviso n. 68 de 20 de agosto miamo, tenho a
honra de declarar-vas que, á vista do parecer
imitis°, por cóp'a, do director do Laboratorio
Nacional de AnaiyseS, o processo d3 conser-
vação de carnes e de materias alimentares,
invenção de Fraiiçois Gustav° 1:1 )smond e
outro, podendo não ser nocivo, dadas certas
condições, no entretanto mi facilmente pôde
tornar-se tal, pela grande dificuldade da pu-
rificação dos gazes empregados para a con-
servação das referidas substancias.

Pensa esta inspectoria geai que o referido
proce3S0 não deve.ser privilegiado.—A S.,Ex.
o SraMinistro . da -Agricultura, Commercio e
Obras PuWicas.—Dr Jlart)el Vello.:o Para-

Pederreeir	 inspector, geral interino.

Cdpia.—Inthrinando a respeito da nocividade
ou innocividade do processo de conservação
da carne e Inaterias alimentares em geral, no
estado fresco, para o qual pedem pri vil g*o
François Gu:stave Dosmond e Jean Ferdinand
Rozés, devo cSininunicar-vos que, das duas
amo dras apresentadas neste lab 'tutoro para
as devidas analyses, uma (camarões) achava-
se em estado de putrefacção, e a outra (man-
teiga) em boas condições de conservação.

Para produzir os gazes conservadores em-
pregam os peticionarios, segundo dizem, a
distillação em vaso fechado do carvão, carvão
de pedra e de quae,squer subStancias capaias
de dar, nas mesmas condições de realisação do
processo, carburetos e hydro-carburetos.

Si submetterem á distilla,ção o carvão de pe-
dra, reduz-se o processo de conservação dos pe-
ticionarins .ao emprego do gaz de illuminação.
E sabido que entre os productos de decom-
posição em vaso fechado de certos combus-
tiveis e particularmente do carvão de pedra
pela acção do calor, formam-se numerosi s-
siinas e complexos' productos, entre os quaes
figuram alguns que são toxicos, taes conto o
sulph u reto de carbono, a anilina e outros aba-
toldes, °acido plienico, etc. Ad rni'tindo mesmo
(o que é extremamente difficil) a perfeita,
lavagem e purificação dos gazes provenientes
da d •compaiçãa do carvão vegetal e da hulha
(o que parece absolutamente não preencher o
apparellio (lescripto pelos paticionaríos) ficarão
as carnes e outras substancias aliinenticia,s em
ultima analyse em contacto com uma mistura
gazosa, cons . ituida por gat ethyleno, gaz dos
pantanos, oxido de carbono, ao do carbonico,"
acido sulphydr,co, sulplittreto de carbono e
outros pro.tucto3 sulp'tura.dos.

O gaz oxido de carbono, o sulphureto de
carbono e o gaz sulphydri o são eminente-
tu rito toxicos. E' tão' dificil a eliminação
dessa mistura gazosa de certos compostossul-
[)hmurados que a est respeito assim Se exprime
Wurtz no seu diccionario de clihnica pura e
appli nua, tomo 1, 2 1 parte á pag. 1531:
«Aluda não existem, co:n effeito, mucos co-
nliec.dos de absorver industrialmente os pro-
dutos sulplutrados volateis, diversos do acido
sulphydrico e que o gaz de illuminação pôde
conter. »

O director do laboratorio municipal de Pariz,
em Sua obra C< Documentos sobre as falsifi-
cações (las materias alimentares. Fariz 1885 a,
trata .do da conservação pelos antisepticos,
refere o seguinte, á pagina 667:

Uni inglez. o Sr. professor Gangee, asphyxia
o animal • com o oxid de cirbono. Th•am-lhe
as visceras e cortam-lhe a cabeça ; depois re-
duzem-o a pedaços e os collo .= em uma
camara hermeticamente fechada, privada de
ar, e á qual faz.m chegar acido sulphuroso
e oxido carbano em prop ireões determinadas.
A carne é. deixada oito ou. 10 dias cru con-
tacto com estes doas gazes. O acido sulphit-
roso descora a cama o oxido da carbono a
enverinelire Este pro essa impelia a putre-
facção; a cocçãe. eliminava o, oxido da car-
bono, mas, em sumula, achavam-se em pre-
sença de uma carne envenenada, e- muita
gente teria recusado servir-se della.

Ponderarei que a hygiena moderna na coa-
servaçã.o das substancias alimentares coa-
demna o emprego . de • agentes clihnicos anti-
fermentesciveis de vidqu•r naturz4 -por não-
preeac'ter Muitas vens O fiai propalo, por
ser :absolutamente irracional , sob o ponto de
vista da nutrição-e capaz de occasionar in-
convenientes mais .ou menos graves ao ex.-
ercicio rezular do apparelho digestivo. ^

Concluindo, penso que o processo, proposto
pelos peticionados para •a conservação de
carnes e outras substancias • alimentares, po- •
dendo não ser noeivo, dadas certas condições,
pôde, entretanto, mui liacilm pnfe tornar-se
nocivo pelas grandes diffi -tildados da puri-
ficação dos gazes empregados para a conser-
vação das referidas substrancia,s.

fio de Janeiro, 22 de setembro de 1892,
Le boratorio Nacional de . Analyses. — O di-
rector, Dr. Josd no ry,s lUbeiro da CJ ta.

Está conforme — Pelo secretario, J. A. Pe-
r 'ira d.t 8,1v1.—Confera.—L". Freitas.—Visto.

Bitterc	 :
•

Ministerio da Instrucção Publica,
'	 Correios e Telegraphos

Por portaria de 20 do corrente foi proro-
gada por 60 dias a licença concedida ao esta-
feta da Repartição dos TeleeTaphos Euclydes
Franklin Malveiro, para tratar de sua &Jalde.

•Por Portarias de 21 do corrente
Foram concedidas as seguintes licenças,-

com os ordenados, para tratammto de saude: -
Ao telegraphista de 3 , classe João Licita.

Vieira, doas mezes ;
Ao feitor de linha da Repartição dos T

graphos, Manoel Marcello Leite, dons mezes.
Foi nomeado 3' oficial da adrriinistraeão

dos correios de Minas-Geraes o praticante de
l a classe da mesma administração, Theophilca
José da Silva Chagas.

Ministerio da.Instrucção Publica, Correios e
Telegraphes. — Capital Federal, 13 de outu-
bro de 1892.

Referindo-se o art. 73 da Constituição Fede-
ra á ac-umulação de' cargos remun-rados e
não ao exercicio acidental e stemporario exi-
gido pelo proprio serviço publico, a utoriso-vos
a providenciar - no sentido de nue seja paga
ao Dr. Gustavo Luiz Gulherme Do& uma gra-
titicação, correspondente á quinta parte dos
vencimentos do cargo de chefe de districto
telegraphico, durante o tempo em que essa
empregado exerceu interinamente a chefia do
2" districto.

Sande e fr lenidade. —Fernando Lobo,—Ao
Sr. director geral dos Telegraphos. •	 -

Exp,dien,te do dia 13 de outubro de 1892

Ao president3 do estado de Sergipe com-
innuicou-se, em resposta ao telegramma de
8 do corrente niez, que foi nomeado Felix Di-
niz Barreto commissario do governo para fis-
calisar os exames gemes de preparatorios a
que se . tem de proceder naquelle estado; de
accordo com as instrucções que baixavam com
o decreto n. 1041 de 11 de setembro ultimo.
—Deu-se conhecimento ao nomeado.

—Ao inspector geral de Instrucção Prima-
ria e Secundaria da Capital Federal declarou-
se que deve providenciar para que, contbama
solicitaram os . juizes da 7, e 8, pretorias, se-
jam franqueadas ao publico durante o dia 30
do corrente mez, marcado para a eleição mu-
nicipal, e na véspera até ás 10 horas da ma-
nhã, as salas das escolas publicas das ruas de
S. Clemente as. 43 e 95, Voluntarios da Pa-
tria e Passagem 99 e' Marquez de S. Vicente
ns. 50 e 50-A imites designados para sedes da
21 ,- 4, 51 , e 6', secções eleitoraes da fregue-
zia da LagUa e da I a e 2/ secções da freguezia
da Gavea.
. —Identica, communiçação ao director do In-
stituto Benjamin Constant, para o mesmo fina.
—Deu-se conhecimento aos respectivos pre-
tores.

;SEGUNDA DIRECTORIA DE OBRAS 1,1:13LICAS

•Exped:ente. (lido 25 de outubro de 1892

' Solicitou-se do inspector geral das Obras
Publicas a devolução, com urg encia, dos pa-
peis que acompanharam O orneio desta direc-
toria ti.  121 de 10	 agosto do corrente armo.

—Declarou-se ao chefe da commissão de
compras na Europa que, por aviso deste mi-
inisterio n. 1379 de 9 de agosto ultimo, soli-
citou-se ao Ministerio da Fazenda jo5r na Dele-
gacia do Thesouro em Londres. a dispodçãe
daquella coinmtssão o credito de	 360-0-0

e: ao cambio de 10 1/4 para acquisição e remes-
. a.a de instrumentos, apparelhos e utensilios

^ - necessarios á inspe-toria do 3' districto de
..portos maritimos] de accõrdo com a relaçãe
'ou acompanhou o oficio daquelle inspector

REQUERIMENTOS DESPACUADOS
Dia 24 de outubro de 1892

. ,Yorencío José de Freitas Rays e outros.
_ pedindo prordgação Por 15 dias do prazo esti-

pulado no edital de 29 de julho para presta-
rem a caução do ken contrac'o da construção

'de um trecho do prolongamento da Esteada
de Ferro Central do firazil, e bem assim per-
missão para realisarem a mesma, caução no

• Thesoura Nacional. —De ferido. •
Dia 25

.Jalui.—Selle o requerimentO._



lairecLoria CfEss-al dos
Cisrreios

Por actos de 25 do corrente
..Dec'aroh-se á administração (les correios

do estado da Bahia estar esta directoria sei-
ente da creação de agencia do eorre io na villa
do Coração de Mari • e fez-se igual declaração
aos administradores correios do estado de
Espirito Santo quanto á agencia da povoação
de Itaunas, e dos de Minas Geraes quanto a
agencia dá estação de Urucú, Estrada de Ferr.o

• Bahia. e Minas.
— .Remetteu-se ao Sr. ministro o balanço

das repartições postaes desta capital e do
estado do Rio de Janeiro, relativo ao rnez de
setembro ultimo.

—; Enearrlinliort-se, informado, ao Sr. mi-
nistro, o •requerimento em qire Anton i o Joa-
quim dos Passos pede pagamento do serviçe
feito em setembro do annn prnximo passado,'
como encarregado da conducção de malas en-
tre Pantano e Porto V, lho do Cunha. • 1

0.~2~••n

Reep•feri . nen!o despae)ado
Joaquim de Paula .Nepomoceno Silva, pe-

dindo pagamento de novecentos mil reis
(900$), importanc'a do vale postal n. 377.—
Pague-se,com as formalidades legass.

INTRIDENCIA MUNICIPAL
EXPEDIENTE DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 1892

G`ificios expelidos •

Ao Ministerio dos Negocios do Interior,
formando favoravelmente e pedindo as pro-
videncias quelulgar convenientes para a pro-
posta dos cidadãos Dr. J R. Lima Dearte,
Dr. José Alexandre de Moura Costa e Dr.
Manoel Peixoto de Lacerda \\Terno& propon-
do-se a introduzir nesia capital carne em
abundancia, -tanto cie gado vacum corno lani-
gero, em prazo c'ine não °xocai-rã de 15 a 20
dias, depois de'despachar a sua petição,

Ao Ministerio dos Negocios da _Agricultura,
solicitando , previdencias no sentido de serem
colloc dos encanamentos de esgoto e gaz no
logar além do ponto onde terminam os referi-
dos encanamentos no Mundo Novo, na trague-
'zia da Laga.

• .Ao Dr • pretos' da 21 s pratoria, remettendo
Os quatro exempl ires da 11-i n. 85 de 201[3
setem'To 110 egrrente aniso, conforme pediu
em orneio datado de liontem.
• Ao director do. Matadouro, para mandar
abater por conta dos contractantes Barras e
Barreto o gado que por conta dos . rnesmos for
.4111 recebido.'

	 ar. •n•g•••nn

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DR

Rendimento dos dias 1 a 24
de Outubro dá 1892 	

Idem' do dia 25 	
1	 •	 •

Em igual periodo de 1891..

R RCEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 24
:de outubro de 1892 	

Idem do dia 25 	

JANEIRO

5.282:730$281
• 184:907080

5.467:707$264
6 330:455322

2.422 ! 147,t203
140:396$202

2 . 568. ; 5131495
ri igual periodo de 1891..	 2.488:397$286

ILESA DE RSNDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 25 de
outubro de 1892 	 	 7:920017

Idem do i dia 1 a 25.. 	 	 620:224486
	2

NOTICIÁRIO
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—Ao director da Bibliotheca Nacional sol--
ci tou-ss e,afit n de satisfazer-se a requisição do di-
ectorlda Escola d 3 Menino; de Oaro Preto, os

fascisulos da Fiara Bmileira ds Martiusais.
1, 28, 54, 62, 68, 69, 72 e 89, e bem assim dos
que foram ultimam. nte publicados do iï. 101
em deant'.'

—Ao director da, Faculdade de Direito de
8. Paulo communicol-se, em solução ao offi-
cio de 26 de maio ultimo, em qiie declara ter
linda !õ o 2'. prazo annunciado para a inseri-
'ação de concurso ao togar 'de lente substituto
da 4 , secção daquela faculdade, sem que ti-
vesse se apresentada candidata adgrun,'"que
deve mandar annunciar nova inscripsãe para
o melo concurso.

—Ao director da Escola, Polytechnica decla-
rou-se, jem resposta ao officio de 22 desatem-
bro ultimo, que, á vista do disposto ho art.13.
da lei nl 8488 de 22 de abril de 1882. não
pOde o Dr. I,icinio Chaves Barcellos. lente
substituto effectivo da mesma escola, perceber
os seus Vencimentos desde a data em que ter-
minou a' licença que lhe féra, concedida, lima
vez que não reassumiu o exercicio do seu
cargo, devendo • renovai-a, •caso não possa
ainda reassumir as suas funcções.

.Tunt,a. Cammerei 1—Sessão em
29 de setembro de 1892. -

Presidente coronel Castilho ' Maia—Secreta-
rio Cesarge Oliveira —Preen t es o preSi leste
Castilho 1M iia„ 03 deputados Souza Ribeiro,
Lemo:, Goulart, Torre-1, Guimarães e Souto,
e o secretario .Cesar de _Oliveira, abriu-se a
ses ,zião

Foi lida e approvada a acta da sesito ante-
cedente.	 1,	 •

O expediente constou de : 	 •
Officio da 24 do corrente, do juiz da Cama-

ra, Commercial do Tribunal Civil e Criminal
etc. Salvador A. Moniz• Barrsto de Ataiío.
communicando que as apol:ces depositadas
pelo Dr. Pog'donio de Carvalho Moreira.
como pass e da. fiança do corretor Ismael de
Ornellas Bittencourt. foram por elle transfe-
ridos a D. Catalina Valuga de Marini, conti-
nuando sujeitas .ao mesmo onus, conforme
termo julgado por sen ten Sa. —Mandou-se ,eom-
municiar a Caixa da Amortisação.
• RequeriinentoS Da Arthur Clausen, esta-
belecido nesta praça com commercio de com-
missões, para ser matriculado. -Deferido.
• De Juvenal Darnasceno. pasa averbar-se na
sua matriculado commerciante haver o stip-
plicante deixado o exercicio effectivo do com-
me rcio —Deferi'' o . 	 .
. De Gabriel Raniere Salab, para ser nomeado

interprete da lingua arabe.— Apresente os
documentos exigidos pelo art. 6' do decreto
n. 863 de 17 de novembro de 1851.

Da Companhia Industrial de Stearina, para
o registo da sua marca de velas, sabes e
outros pród uctos —Daf .rido

DJ Gonçalves Boi•lido & Comp., para o re-
gistro da sua marca de calçado.- Não tem
Jogar, por ser a marca dos supplicantes imita-
ção da registrada por Gasimiro de Almeida
& Comp., e o 22 de setembro de 1883, com o
titulo—Ao . sapato gigante.	 etss -

De Martins & Comp., para o registro :de
sua marca de vinho do Porto D. Luis.— Não
tem logar, por serem os supplicantes estabe-,

Ao Dr. ' Contador, coiemúnicando ter sido
pelo Dr. presidente designado para, em com-
missão com o director do Matad tiro e l a °fil-
ei ml dessa repartição José J. de Moraes e Vadie,
proceder hoje, ao meio-dia,á abertura e exaras
da unica proposta para cumpra de 200 (l uar-

,	 -tolas de seba.
Ao fiscal da fregriezia de Santa Rita, com-

municando ter sido transferido nesta data
para. eset fesguezia o gua eda, da de Santo An-
tonio Ludgero Alves Monteiro.

Ao da ft•eguezia de Santo Antonio, igual
communicaçao...

A' Contadoria, identica communicação.

• :s
tecidos em. Montevideo, conforma 'a ..certitlile,
do registro feito na repartição da indtt:teia,
e não existir convencção diplomatica entre
a Republica alo Uruguay e a do-Brazil para
a . protecssio da; inarcas iirlastriae;, mi ul

haver • aquella ( adlierido à convens:5,o pua-
mulgada pelo decreto ti. 9233 (10 28 de junho -
de 1881. cano eXigein o; arts.	 &mansão .•
1 te 26 do decreto n. 3316 de 14 de ,outubro
de 1887.

Da Ls F da Fonseca, Selmeider & Comp.
e «Les :héretiers ale Marie Uri ard & Roger
—M. B. Glotin, Achard &, Gloan. —Para o -de-
posito da; certidões do registro de suas mais-'
cas com os exemplares do I) ano O ffbial em
que as publicaram.— Deferidos.

De Costa Ferreira& Pereira o Joaquim • Jos'é
Duarte.para, identico depo,dte coareferenc:a ás
suas mare.as registradas, a dos primeiros na
JuntadeS. Salvador e a do segundo na Junta
do ecife. ;— Deferidos'.

Da Companhia Geral de Calçado, para ser
archivada a acta da assembléa geral, de 13'
do corrente s .que 'alterou alguns artigos dos
seus estatutos.— Deferidos.

Da Compinhia, Fabril de Artefactos d
m	

e
Metal, para sere archivagas as actas das
assembleas gera-s de .19 do março e 16 da
agosto do corrente anuo, aquella alterando os
estatuto; e esta autoásando a directoria a
contrallir sun emprestimo. Arcaive-se só-
Mente a acta de 19 de março ultime,' ~tende
as alterasões fe1tas no; estatutos, por não sã
acSar a outra coinprehendida, eia nenhuma
das hypotheses do . arr,..91 do decreto .n.
de 4 de julho de 1891.	 ,
. Da Banco Industrial e Mers,.an t il do Rio de

Janeiro, para S'P archivada a aet t de as: . m-
Idén. geral de 24 do corrente, ratificando 03 .,
poderes anteriormente conferidas á com missão
liquidante, e dando - au °Mação para
app.ovar a concordata proposta aos crederses.
— Deferidos. 	 •

Do Banca Mobilisador, para ser archivada
a acta da ass mblé.a geral de 2-1 do core	 •
que resolveu a sua liquidação. — Deferido::

Do Banca .Sul d Mimas, para ser arciiivatLt -
a acta da asseinbléa geral al 20 do eorrente'
sobre identicci objecto.— Etsferido.	 •

De Andrade, G nedo, Manás •
José Alvss de Souza & Santos, Pujol & O. i z- •
tanio, Co lho da	 Valle Re- • ••
go & Silva. Maia, Neves & Camp., Souza
& Comp..e Rang Brazil, para o archi-
vamento dos seue contractos sociaes.— De- •
feridos.

De Gonçalves Carvalho & Comp., pura o s'.-• .
archivainento -d a alteração - do seu contracto
social pela retirada de um dos commandis •
tarjas.— Deter do.

Da A. Fiorita'& Comp., e -Grorsg,es i3au-
mann & Comp. -, para , o arellivameato das.
alterições feitas II)S' seus eoatractos •Sociaes.
— Deferidas

Da Ateayde & Silva e Pereira
para o archivamento dos seus distractot $o-.
ciaes.— Deferidos.

De Antonio José Guimarães' Silva, Henrique
Ferreira Franco, J. Guttierres, .Jos5 Marques •
da Silva, Modesto Joaquim Ferreira, An-
drade & Cardoso, Antonio José de Abreu & .-•
Comp., Mallet, Hosxe & Comp., e Silva
Grillo & Comp.,' para o- registro das saias
firmas commercia,es. — Deferidos.

Con rrasin—Esta, repartição exbede hoje
•

as seguintes malas:
Pelo Bearn, para Santos, Montevidéo e

Buenos Aires, levando malas para A ,sumpção, .
recai endo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o iiiter.or até ás 9 1/4 ditas coal
porte duplo até' ás 10 Wein.'

Pelo li-is, para Santos, D ?sterre,Rio Grande, .
Pelotas e Porto Alegre; recebendo impressas
até ás 9 horas da manhã, cartas ptra' o in-
terior até as 9 1/2, ditas com porte duplo ata;
ás 10 ideia.

Pelo Itabira, para Paranaguá, Desterro, Rio
Grande, Pelota: e Porto Alegre, reeebendo
impressos até á . 1 hora da tarde, cartas
„para o interior até á 11/2,- ditas com' porte
duplo até ás 2, objectos, pira, registrar • atá j-
á 1 idem.	 •
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Affonso II. C. Garcia, procurador de Roger & Gallet, perfumistas, estabelecidos em Parlz,

apresenta á Junta Commercial da Capital Federal a marca supra, pedindo seja regis-
trada, •	 •	 . .	 .

A miarei consiste de urna etiqueta contendo a denominação: « Parfumerie . Vera Violetta»,
tendo embaixo o nome e a r;sinencia dos seus proprietarios: «koger & Gallet—paris». A
etiqueta está cercada de um filete de fantasia.

Esta marca é destinada a applicar-se nos prediletos de perfumaria e saboaria dos seus
constituintes e póde variar em suas córes, dimensões e dizeres, bem como o filete que a
cérea pále variar de fôrma, devendo ser registrada para 'garantir a sua proprie- - .
dada.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1892.— A rfons3 II. C. Garoa.
Achava-se coibida uma estampilha de 200 rèi3,devid imante inutilisada.
Apresentada ma Secretaria da, Junta"Commercial da Capital Federal, á 1 hora da tarde"

cio-dia 23 de setembro de 1892.—Arther Jose Gotaart e secreta.rie interino.
Registrada sob o II . 338, por despacho da Junta Commercial, ,em sessão de hoje.
Pagou ne 1" exemplar 6$ de seno e 600 reis de taxa addicional de 10 %.
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1892.— Arthur To-:d Go)d )11, secretario interino.
A liava-se o carimbo do grande sello da Junta Commercial da Capital da Republica (103

Estados Unidos do Brazil.
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Pelo 13.-tisi'. para o Rio da . Prata, è Pa-
raguay, recebendo imprassos até ás 10 horas
d manhã, cartas pira o extariar até és 11,.
objecto; para . r. a4astrar	 és lo idem.

Pelo 1-',( fri.a. ja4, p te, ia I1COS, reachendo
impressos até ás O lio ,,Ust la iii nhã. caetas
para o interior até-as 9 1/2, ditas com plrte
duplo ata ás lu idem.'

epalo 1i11s ris M mie 4)idê para Bahia e
Havre, reaebando impressos a'e ás O horas da
'manhã, cid is para o interior até ás 9 112,
ditas com parte duplo é para o exterior até
ás 10 idem.

Pelo Purto Veir ,', para Santos, recebendo
- impressos até às 10 horas da manhã, cartas,
.para o intarior até ás 10 1/2. ditas Com Parte
duplo até ás 11, - objectos para registrar até
ás 10 idem.

— Amanhã :
Pelo Coailo. para Santos, recebendo im-

presso: at5 ás 5 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 5 1/2, ditas com porta duplo
até ás 6, ditas, para- o exterior até ás 10, ob-
• ectos para raaistrar • até ás 6 da tarde d3
haja,.

Pelo Pened:), para Ilapemieirri, Pluma. Be-
nevente e Vietoriae- re..ebando i epresos até
ás 9 horas da, manhã, ; cartas para o interior
at , ás 9 1 '2, ditas com porte duplo até as 10,
objectos para- registrar até ás 6 da tarde de
hoje. •
•Pelo Lidastriol, para Santos e Laguna,

•-recebendo impre ,sos até ás 2 horas da tarde,
cartas para o in'erioe até és 2 1 /2. dias com
porte duplo até ás 3, objectos para registrar
até áa 2 idem.

MARCAS REGISTRADAS

N.

Affonso II. C. Clareia, procurador da J.
flagela & Comp., fabricantes de (lanchas em
Pariz. apresenta á Junta Commercial da Ca-
pital Fadara' a marca supra, pedindo seja
registrada

A marca consiste de uma etiqueta oval
cercada de uma linha larga. onde, na parte
superior se lê : «Marque (le Fabrique»; acha-
se representada nesta etiqueta uina«Paenix,»
com as azas abertas sobre uma fogueira, que
tem pe,nd mtes dos lados duas med 1111 s coo-
decorativas ; aos lados da fogueira se vê as
iniciaes 11. A.,e parte inferior da etiqueta
se veem os cimos de casas. igrejas etc.

Esta etiquet I, é-destinada a applicar-se em
todos os produ :tos d s constituintes, e pada
variar' enr suas cores, dimensões e diz ri-e,
devendo ser registrada para garantir a sua
propriedade.
• Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1892.—

A,Tonen II. O.
. Achava-se coibida uma estampilha de 200

ré:s devidamente inutilisada.
Ap .esentada na secretaria da Janta Com-

meatil (1;1. Capital Federal, á 1 hora da
tarde de 23 de setembro de 1892.- artteu
J , se Gula t, secretae - o interino.

Renovado o rezistro sob o n. 337, por (les-
paceo da Junta Commercial em sessão de
.hoje.

Pagou no 1' exempla" Ce;; de s-Iln e '000 da
reis taxa addi ional le 10 °/,, Rio de .lan iro,
10 é! outubro de. 1892.—Aetriur
seere'ario interino. .

Achava-se o carimbo do grande sello
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N. aa
Alfonso Il. C. Garcia, procurador da Ss-

ci. td It n tf»lynle de la D3stilterie de la Bándd:'-
ctiae, fabricante de licores em Fécamp (Fran-
ça) a.praienta á Junta Commercial da Capital
Federal a marca supra, pedindo seja regis-
trada.

A marca consiste de uma etiqueta rectan-
gular orlada de linha dupla; na parte cen-
tral superior se lè: 	 Be'od rietioe,
ou '71r de l' ,hhaye de Fee' , )nr); á esquerda deste
distico se acha uma medalha com uma ima-
ge n, e á direita uma outra com as armas da
abbadia de Fécamp; no centro da etiqueta,
em cinco columnas se lê em cinco linguas dif-
f•rentes, uma descripaão sobre a fórum, por
que se distinguem as garrafas do licor deno-
minado B ,ne tietinas, e as suas rolhas, tendo
em baixo de cada coluna:mas iniciaes D. O. M.
e. uma cruz; á esqu g rda das columnas se lê:
Echte Noddictine, e á direita Álluell L kor.

Esta etiqueta applica-se nas garrafas e va-
silhas que conteem o r roducto do sou consti-
tuinte, e pé(le variar em suas eiras, dim nsecs
e dizeres, devendo ser registrada para garan-
tir a sua, proprii dade.

fio de Janeiro, 16 de setembro de 1892.—
Alealso IT. P. Garrin.

Estiva colhida uma estampilha de 200 reis.
devidamente inutilisada.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mn rcial da, Capital Federal, á 1 hora da tardeo.	 , ) .z 1	 • , follarn-1"Cr')f7 	 ...- A dr,r, fr1,54

Renovado o registra sob o n. 33, por des-
pacho da Junta Commercial em 22SSãO de
h*. Pagou no reimeieo exemplar seis miI
reis de salto e seis.:entos reis da taxa addiccio- •
nal de dez por canto.

Rio de Janeiro, 13 de outubro o e 1892.—
Arthur Ja,.d Gou'a t, secretario interino.

Achava-se o carimbo do grande sello da.
Junta Commerc'al da Capital da Republica
dos Estados Unidos do ,Brazil.

N. :$40

Affono 11. C. Garcia, procurador da Sa-.
aiaté Ann.ry ne de ta D-3sti 1-ris de' la né.è
ci e , fabricante de licores em Féeamp (França)
apresenta á Junta Commercial da Capital Fe-'
deral a marca supra, pedindo que seja regis-'

arca consiste de urna etiqueta rectan-
traAda n;

guiar, tendo em si ol des qlhos: 1" de uma cri-
(juta com as paktvr is Li pior ;11onachoru4,1
Ben e fiscidtensfi, com 11111
cach e t tendo uma ima...em; 2'. de urna edema-
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tro as iniciaes D. O. M. e uma cruz—te 1Y.
rec!eur e as duas inicias A. L. e um cachei
com as armas da abbadia de Fécamp; 3 , de
uma etiqueta c In as palavras:
gueur lidad lIctiae—Alargaes deposdes en (la-
ce et cita t'Etranger, e.o rác-,i)nile da assigna-.
tura ,de A. Lvroket.1 aind; 4, de urna etiqueta
descrevendo a maneira por que se distinguem
as garrafas que conteem o producto; dt uma
etiqueta rectangular orlada de uma moldura;
tendo no centro apalavra Bdadlictine; e 6, o
feitio de urna garrai, com as ditas etiquetas,
que conteem o producto denominado licor
Benedictino.
. . Esta etiqueta aPplica-se nas garrafas e va-.
silhas.que conteem o producto do seu consti-
tuinte e Ode variar era suas cUres, dimen-
sões e dizeres, devendo ser reg:strada para
garantir a sua propriedade.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1892.—
Aronso II. C. Ga,.( ia .

Estava colada uma estampilha de 200 reis,
devidamente in t:lisada

Apresentada na Secretaria da Junta COm-
mereial da Capital Federal, á 1 hora da-tarde
do dia 23 , de setembro de 1802.—Arthur .Tod
Gouktre, 'secretario interino,

Registrada sol) o n. 340, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.
• Pagou no primeiro exemplar seis mil reis

de seno e seiscentos réis da taxa addieional
de dez por cento.

Rio de Janeiro, 13 de 'outubro de 1892.—
Arthur josd Goa:a , t, secretario interino.
• Achavase o carimlo do gre lide sedo da

Junta Commercial da Capital da Republica dos
Estados Unidos do Brasil.

EDITAR E AVISOS
Intend.encia Municipal

DIRECTORIA DA AFERIÇÃO

: De ordem do Conselho de Intendencia Mu-
nicipal, previne-se aos Srs. comrnerciantes
das freguesias de Ja.care,pagiiá„ Campo Gran-
de, Guaratiba e Santa Cruz, que o prazo para
a aferição, revista doa pesos, inedida e ba-
lanças das ditas freguesias principia em , 1 de
outubro e termina no dia 31 do mesmo Ines,
incorrendo na multa da respectiva postura
aqueIles que 'deixarem de se apresentar no
referido prazo.

bireeteria da aferição, 1 de outubro de
1892.-0 director, Antonio. Troe ia.

.	 SERVIÇO ELEITORAL

. Faço Publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que foram em tempo propr:o en-via-
dos'ásresp:.ctivas pretorias para 03 devidos
effeitos legaes, e na conformidade do art. '6,

• do decreto n. 1061 • de 30 de setembro deste
armo, as vrn ,s, liras, listas de eleitores e
mais artigos de expediente, destinados á pro-
xima eleição municipal de 30 do corrente;
devendo ser com toda a urgencia enviada a
secreta,eia municipal quilquer reclamação so-
bre o dito serviço, afim de ser promptamente
attendida.

Secretaria municipal, go de outubro de
1892.— J. A. de illagalha:s Castro Sobrinho,

, secretario.	 (•

DLPECTOBIA _De TOMBAMENTO

De ordem do conselho do intendencia, faço
publico para conhecimento dos interessados,
que° Dr. Egydio Pinto da Silva Mello reque-
reu titulo de aforamento do terreno de sesma-
rias da ladeira do Senado, onde se acham edi-
ficados os predios ns. 72, 74 e 76, antigos 66
e 68. Por isso, convido a todos aquelles que
forem contrarios a essa pretenção a•aprosen-
tar-se . nesta repartição no prazo de 30 dias,
com documentos que provem . seus direitos,
findo o qual nenhuma reclamação- se atten-
derá, resolvendo o mesmo conselho como for

'de direite.
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IntenalenehaelnItiiiiieip.
riscausaçãoDE MACIIINAS

Pala repartição de fiscalisação de 1113.e
se faz publicai) ira conlieciinente dos iuter'es-
sados, 'que a Companhia Forja aaciona[ re-
quereu liceaça para o as,entaerento de um
gerador á vapor, de 1 1 catliegoeiamo edificio
n. 116 da rua da Real Grandesama frea-,uesia
da Lagoa.

Capital Federal, 25 de outubro de 1892.-
O chefd da fiscalisação, 	 ias° de Carra o.

•

Pela repartição de fi scalisação de maninnP,
se fite publico, para conhecimento das inter.:c-
eados, que Antoaio Pinto Gomes requereu li-
cença para o assentamento de um gerador á
vapor, de 2 , cathegoria, em .sua fazenda no
Areal, freguezia de 'rajá.

Capitel Federal, 25 de outára de 1892.-
O chat' da fiscali gação, A frmso de Carva"to

Pela repartição ch fiscali cação de multi nas,-
se fiz pablico.pa ra conhecimento dos interee-
walos. que a Companhia de Lacticinios r 'que-
rem licença para o assentamento de um ge-
rador á vapor,de 2 , cathee. )riamo predio n.43
da rua Vinte e Quetro.de'Maio, na freguesia
do Engenho Novo, 2 districto.
. Capital Federal, 25 de outubro de 1892.-

O chefe da !fiescalisaçã), Ar.)ns f, de Cal..12

•1.
Pala repartição de fiscalisação de machinaQ.

se fiz publi mo, ptea conhecimento dos interes-
sados, que á Comp tuba aanufactora de Con-
servas Alimenticiae requereu licença para o
assentam 'mito de um gerador á vapor de 2 , ca-
thegoria, nó e Meio 11. • 7 da rua de D.Manoel,
na freguezia de S. José.

Capital Federal, 25 de outubro de 1892 —
O chefe da fisealisação, .4freasO de eire

Côrte de Alapellaçi-iaa
-

Faço publico que a apaellaçãa crime n..i:574,
appelante Manoel da Gosta Carvalho e app -I-
lida a justiça, acha-o com dia, devendo o
julgamento 'ter log ir em sessão da Camara
Criminal de 23 do corrente ou lua seguintes.

Secretaria da COrte -de Appdação. 25 de
outubro de' 1892. — O secretario, ,fi/aqu:ra
JI n ria dos Anjos 1!;').p.3.7,el.

r te de ..A_ppellação
Faço publico que as appellações civel n. 137,

appellante Dr. Carlos Theodoro de Busta-
manto, appellado Dr. João Baptista de 01:-
veira, ; e cominercial n. 207, ' appellante • Ma-
noel Ubelhart Lemgruber, appellaala D. Lui7a
de • Avellar Leingruber, tutora do seus filhos
menores, acham-se com dia, devendo o julga-
mentO ter lagar em sessão da camara civil de
27 do corrente ou nas seguintes. •

Secretaria da Côrte de Appellaeão, 24 de
outubro de 1892.— O seelata.rio, Jo ,quim

dos Ajo; E P,Jel.

Witesouro Nacional
COBRAN;.A DE DIVIDA ACTIVA

Pela Directoria Geral do Contencioso, se fa,
publico que brevemente tem de ser expe'
didas para o juizo seccional certidões pac-
a cobrança executiva do imposto predial a
do de industrie,: de ,1800	 •	 e

São, pois, convidados os conectados que não
-se acham quites a comparecer nesta directo-
ria. dentro do preso de 8 dias, afim do pagar
amigavelmente os respectivos debitos.• .

•• - -	 • '	 -aeir

• 1 Repartiçlo de Phar6a9
AVISO.AOS NAVEG‘NTES — NIAROL DE Mu:317RIPE
• —ESTAD 1 DO CEAR( —BR vem

Achaido-se u0.1C 1 • 1;:p ia o I21111/11/!) dí,
meneio do apparelho de luz do jia rol •le Me-
curipe, aviei-se (pie. do dia 28 d n.orrente
ein deante, exhibir elle a sua laz primitiva:
«branca, giraifee, co:n lampejos de 'intuito tan
minuto»,
• Repartição de phanies, Rio de Janeiro, 23
de outubro de 1892.—Leopb:diao Jo ê dos Pas-
SOSJun:or, director geral interino.

Conselho economico do Ar-
senal de Marinha, ao iio de
Janeiro.

CONCUREENCIA
Ghtpeá : 27, .34 e 3.5(illaotinaçlo e ?Or:fir

ca;ao, bombas e artigos para mach:nos,
rajens; etc.)
De ordena do Sr. contra-almiranle,inspector

.deste arsenal, presidente do conselho ee0
nomico, faço publico que no da 4 da novem-
bro, ás 11 horas da manhã, serão recebidas
ab Tas na casa de yes:dei-leia do mesmo Siain
spector, •onde para esse fim se deva reunir -c
citado conselho, propostas para o fornecanenh
ao referido arsenal, durante o exercicio
1893, dos artigos coastantes dos grupos acirre
mencionados..

03 concorrentes devem satisfaZer todas, á
exigeneias do tit. VI, capitu o unico, art. 17
do regulamento annexo cio d • creto n. 745 . d•
12 de setembro de -1890, a saber e'

11,.voi ;,,c 41n nrwinnontl,

Outubro LadS*) 415Ná,

Commissariallo G-3ra),
A.rmacla

CONCURRENCIA
GTU )33 IIS. 6. ã, 9, 11 e 12 (fana las, pas-

saManaria, couros e sapataria, moveis e
tanoaria'.
Da ordem do Sr. capitão da mar e guerra, -

c'iefe do Cominissaria lo Geral.. da -Anuncia, .
faço publico que cru SO33/10 do conselho 0'2,0-
nomico,que terá logar em unatdas salas de.ztd,
repartiçao, no dia 3 de novembro proximafue•
tura, serão recebidas propostas para o forile••••
claiento, durante o exercido de-1893, tios ar- .
tig, is que compoam os grupos suprameeeio-
nados.

OS Srs. conmirrentes deverão' satifaer, na
Parte que lhes diz respeito,todaS as'exigeacias
do regulaeneutó annexo ao decreto n: le de •
1 de novembro de 1893, as glia.33 são	 :•. •	 •

. a Encher e ml os preçoe,pc,)r-extenso e em
algarismo, a proposti inipress'a que lhe sel'a •
fornecida pelo secretario do co nmissariado;
qual datará e assignará. .para ser aprà:en-..
tada ao conselho econonneo ; 	 • . 	 •

2. a Entregar pe g ..oatinefite ()ri n'or seu bei ' -
time represenaute, direcetmente . ao congele()
economico, no logar, dia e hora annunciados, -
não só as suas propostas coiro as amostras-
correspondentes; 	 •	 •

3. Ex2iibir no acto da entrega da propwta,,
além da certidão do respectivo cotrra-eto bo-
da!, quando Mi ). seja firma indiádual, os'
documentos que • provem s':r negociante ma-.
trierdado e haver pago o imposto de caSa, •
ciminerc.ial,relativo as ultimo semestre. Esses
documentos ice serão rastituidos anilem de pro-
ceder-se á leitura das respectivas propostes.,

São dispeevados da apresentação da [nutri-
cuba na Junta Commercial as fabricas e estabee
le,cenentos inddstriaes da Republica e ,terão
estes e aquelas a preferencia sobre os outro's
caneurrentes Ama igualdade de condições e cir.
cuMstancias devidameire provadas. .

Ficam, outrosiin prevenidos de que serão
obrigados a supprir ao Arsenal cio Marinha
desta capital. pelos meonos preços por que
proponham fornecer a este commissaria,do,
todos os artigos que mera eram a preferencia
do citado conselho.

Para os demais esclarecimentos acerca do
presente edital, dirjam-se á secretaria desta.
pepartição.

Commissariado Geral da Armada, 24 de .ou-
tubro de 1892. — Luz de Se zaz Cat'amina BÁ-
p:ista, secretario interino. 	 •	 • (•
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, fornecida pelo secretario do 'arsenal, a qual
datará e assignará,'para ser apresentada ao
conselho economico;

.§ 2.. Entragar pe,saaltnente ou por seu le-
glimo representante, directamente ao con-
e( lha eConomico, no logar, dia e hora amuan.
ciados, não só as suas propostas como as
amostras correspondentes •	 • .

a 3.- Exhibir. no acto d'a entrega da , pro-
posta, além da certidão do reSpectivo con-
irado aocial.quando não Cor firma individual,
os documentos que provem sei negociante ma-
triculado e haver pago o imposto da casa
-cammeraial, relativo ao ultimo sem-stre.
Esses documentos lhe serão restituidos antes
de pro:ader-se á leitura das respectivas pro-
postas

§ 4, São dispensados da apresentação
ela matricula na Junta Commercial as fa-
bricas e estabelecimentos industriaes da
Republica, e terão estes e aquellas a prece-
renda aobre os outros coneurrentesaem i mal-
dade de condiçT:es e circumstancias devida-
mente provadas. a

Ficam,outrositn, prevenidos de que aquelles
cujas propostas forem preferidas serão obri-
gados a fornecer tambem ao Commissariado
Geral da Armada os artigos de seus contractos,
para supprimento do arsenaL pelos preças es-
tipulados nos citados contractos.

Paramais esclarecimentos,dirijam-se a esta
secretaria. • -

Secretaria da Inspeção do Arzenal cie Ma-
rinha: do Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1892.-0 secrataeio, aoadi to da Sil-
veira R,driguvs,.

Intendeneiadm Que rra
nannaraçõEs

Fendo-se de annunciar o ,recebimento de
propa itas para o fornechn'nto de diver-os aia
tigos durante o 1', semestre de 1893, de ordem
do Sr. caganita intendente convido as pessoas
que pretenderem forneau• taes artigos a virem
habilaarase na lama do reaulam ento em vi-
gor, até O dia 27 do corrente mez.

Aquellas pessoas que se achata habilitadas
deverão comtudo apres 'mar, em requerimen-
to (Erigido ao coas alio de compras, o bilhete
de imposto pago no Tliesouro Nacional, cor-
respondente ao ultimo semestre.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1892-O
ecretario.—A. II. d.c Gosta

Ver ro Central do rtrazil
--'.1tECEDIMENTO DE MERCADORIAS

.Da ordem da directoria se declara, para co-
nhechnento do publico, que moe, 20 do or-
rente, haverá na (stação central a insera
pçáo para eechimento de mercadorias para
as wtações de Cachoeira á Norte.

Rio de Janeiro, 26 de, outubro de 1892.—
J. Ra femah:r, chefe do trafego.

È.".de"Ir'erro Central do 13 razil
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

De ordem da directoria se declara, para
conlieCirnento do publico, que, amanhã, 27 do
corrente, haverá na estação Central, bise • i-
pção para recebimento da explosivos, para
as esta0es além Norte, excepto para a Mo-
gyana. -

Rio de janeiro, 26 de outubro de 1892.—
J. Racleinah .r, chefe do trafego.

lE.de-Ferro Central do 13razil
- .NÃO RECEBIMENTO D'2, MERCADORIAS

ordem da directoria se declara, para co-
nhecimento do publico, que, de amataaa em
deante, até ulterior aviso, fica susp enso a
recebimento de mercadorias em geral (inclu-
sive materaaes) de qualquer das estações do
Capital Federal até adem, para as estaç'as do
Oriente até a Barra do Pirahy, do !piranga
até Entre-Rios, de Santa Fé até Porto Novo
do Cunha e. de Vargem Alegre até Livrinhos.

Escriptorio do trafego,25 de outubro de 1892.
Rüdemaker, chefe do trafego. 	 .(•

in.de Ferro Central do 13razil
ALTERAÇÃO NO CRUZAMENTO DOS TRENS SP 1,

sr 2, NP 1 e NP 2
- De ordem da directoria se declara, para

conhecimento do publico, que, do dia 26 do
corrente em dean te, os cruzamentos do trem
SP 1 com o SP' 2 e o do Mal cam o NP 2
pasatrão a ser feitos ria estação do 'Cruzeiro.

O Liem SP 1 partirá de Cruzeiro ás 12 lia-
ras e 22 minutos da tarde • e o SP 2 partirá
de Cachoeira as m2 e 3 minutos da tarde.
, O trem NP 1 partirá de Cruzeiro ás 5 ho-
ras e 30 minutos da manhã e o NI' 2 partirá
do Cachoeira ás 4 horas e 35 minutos da ma-
nhã.

E-criptorio do trafego. 24 de outubro de
1892.—J. Rudemaher; chefe do trafego. (•

Inspee to r G-oral das
'I'orras e Colonis:tção

REPARTIÇÃO CENTRAL

Em cumprimento á ordem do Sr. ministro
da agricultura, cominarei° e obras publicas,
cowtante do aviso n.,82 de 6 do corrente,
convido os concessionarios e companhias ces-
sionarias de contractos para a fundação de
~os coloniaas, constantes da relação abai-
xo, para, dentro do prazo improrogavel de 30
dias, contados desta data, apresentaram a
esta repartição documanto provando terem
falto os deposito: a que são obri gados para
pagamento das despezas de fiacaLsação, sob
pena de caducidade dos referi Los contractos.

Capital Federal, 24 de setembro de 1892.—
Lycztaa) Josê de Mello, inspector geral.	 • (.

Reaçao a que se refere o e fitai acima

Companhia Coloni qadora e Industrial.
Companhia Colonial S. Paulo e Paraná.
Companhia Lavoura e Colonisação de Sito

Paulo.
Companhia A gricola do Parapanema.
Companhia Metropolitana do Paraná.
Companhia Estrada de Ferro Rio DDCEI e

Cuieté.
Companhia de Colonização Agricola e Via-

ção Ferrai,.
Francisco das Chagas Pinto Salles.
Custo lio Justam das Chagas.
Gaudencio Peralta de Quadros.
Jacintho Machado Bittencourt.
.1. aia E t ler
B,rao de Monta Carmen°.
Manoel Penara Gaitai it.
a só ,Calestino de Oliveira .
Barão de Castro Lima.
Joaquim de Lacerda Franco.
Luiz Antonio de Asstunpção.
Companhia Braz:1
Conde de Moreira Lima.
Catatão João de .Figueiredo Rocha.
Eloy Pomp o de Camargo.
Companhia Moay Limeira.
Dr. Gustavo de Oliveira Godoy.
Dr. Victor Pereira Go linho.
Dr. Custodio José da Costa Cruz.
Antonio Pinto Palinaira da Fontoura.
Viuva Manaães a. Comp.
Companhia Estrada de Ferro de Cabo Frio.
Companaia Ceres Brazileira.
Dr. Manoel Lavrador.
Companhia alanufactora. de Massas Alimen-

ticias.
Affonso da Cunha Brilhante.
Barão do Serro Azul.
Thornaz Alves de Carvalho.
Francisco de Almeida Torres.
Companhia Geral de Melhoramentos no Ma-

ranhão.
Empraza Industrial e Colonisadora de

Brazil.
Firmino Joaquim Ferreira da Veiga.
Companhia Plantação e Usinas de Trigo.
Companhia- S. Paulo e Paraná.
Primeira secção da Inspectoria Geral das

Terras e Colonisação—Repartição Central, 26
de setembro de 1892.— Julio Xavier da Silva
Moura, chefe interino da la secção.

IllatUinação de 1nIantIos
De ordem do Sr. director desta repartição,

faço publico que, por determinação do gover-
nador da estalo, fica prorogado por mais
sessenta- dias o prazo marcadtapara o recebi-
mento de propostas para o serviço de illuini-
nação desta cidade.

As prapostas serão selladas e apresentadas
ern carta fechada até ás 11 horas do dia 1 0 de
dezembro. nesta repartição.

A aoncurrencia versará : 1°, sobre o sys-
tema de illuminação ; 20 , sobre o poder Mn-
minante dos ficos ; 3 , , sobre o preço das uni-
dades (metro cubico de gaz, fóco eletrico, etc.)
tanto para o estado como para os particula-
res; 40 , sobre o prazo do privilegio; 50, sobre a
especie da moeda para; .o pagamento.

Si o proponente não residir nesta cidade,
deveris ter procurador com poderes especiaes
para represental-o.

O contractante da inuminação terá privi-
legio exclusivo para assentar nas ruas e pra-
ças da cidade os encanamentos, fios ou outros
appare'hos necessarios á illurninação desti-
nados ao serviço publico e particular.

O praso maximo do privilegio • será de 30
annos.

A area da cidade a illuminar desde logo
será comprehendida dentro dos segunteslimi-
tes : An sul, o rio Negro ; á leste, a rua,-Major
Gabriel ; ao norte, a rua Dr. Machado e a oeste
o igarapé da Cachoeira Grande.

O contracta nte dará começo ás obras neces-
sarjas ao serviço da illuminação no prasode
4 m ezes contados da data da approvação do
respectivo contracto, e as concluirá no proso
de 8 mezas depois começados.

A illuminaçã.o das ruas, praças, jardins pu-
blicos, etc., terá a duração de 11 horas por
fonte.

O contractante será obrigado a fornecer luz
aos particulares onde existir o'serviço de illu-
minação

O contractante poderá privar do forneci-
mento o consumidor que não for pontual nos
pagamentos.

O contraciante incorrerá na multa de 500
réis por fóco de luz que for encontrado apa-
gado durante as horas em que deviam estar
accesos.

Em tempo opportuno será expedido o regu-
lamento para fica li gação das obras e mais
serviçoi da illuminação.

As aesp2zas de fiscalisação serão pagas pelo
contractante, sendo a sua importanciadascon-
tada dos pagamentos queliouver de receber
do Tliesouro.

Pela inobservancia das clausulas do con-
tracto, serão especificadas multis de 100$
a 200e o dobro na reincidencia.

O pras) do privilegio será contado do dia
em que for inaugurado o serviço da illumi-
nação.

O concurrente cuja proposta for escolhida
depositará immediatamente nos cofres do The-
souro Estadual uma caução de dez contos de
reis em dinheiro. titules da divida publica-ou
hypotheca de bens de raiz.

Esta caução é destinada a garantir a boa
execução do contracto e reverterá em.favor
do estado, em caso de caducidade ou recisão
do contracto.

Em CASo de fallencia, do contractante, o es-
tado entrará na posse' de todo o -material e
fará o serviço de iluminação par adminis-
tração ou por contracto, tudo por conta e
risco da massa : podendo tambetn indemnisal-a
da importaneia do material, tendo em vista,
nesse caso, o estado em que se achar e 6 nu-
mero de annos que faltar para a terminação
do contracto.

Nem uma proposta será recebida sem ser
acompanhada de documento que prove haver
sido feito no Tbesouro Estadual um deposito
de cinco contos de réis em dinheiro. Este
deposito reverterá em favor do estado si b
concurrante cuja proposta for escolhida não
assig na r o respectivo contracto.

A abertora das propostas ftr-se-ha no dia 1
de dezembro do armo corrente, ás 12 horas do
dia., na ser-cana desta repartição.

alanaos, 6 de outubro de 1892.-0 eseriy5,o,'
Victor Antonio. Fernandes,	 ('

I



1.1 secedo
Presidente

Francisco Alves da Salva Castilho.
Masarios

Manoel Quintino de Oliveira. •
Joaquim Clement M alues.
Albino Antunes Suzano.
José Gomes doi Santos Cardoso.

2' secçao
Presidente .

Capitão Carlos August Ralrigues Martins.-
- Me-atiles

- Manoel Goulart Martins
Luiz Joaquim de Azevedo.
Francasco José de Moraes.
Joé Maria MeniLs..

.	 .9" iece10
Presidente

•Capitão José Severino
MesarioS•

Capitão Luiz Fernandes Barata.
João da Costa Ferreira.
Albino Alves Rib..iro.
Manoel Fernandes Barata.

s-tcçao
Presidente

Laurindo Pereira Rosa.
Mesa rios

„Tose Gome: ac Agwar Sobrinho
Ago:tialio Coelao d Silva.
João Condito de Aguiar.

•'Domingos de Sá Raposo.
Campo Grande, 2.5 de outubro de .1802...—

Patine •SC3 Te'zeira de .50tt:a Alo: 21° pretor.
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' Directoria, Geral elos Cor-
reios

•CONTRACTOS DE CONDUCÇÁO DE MALAS

_Fianças

Faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados que o Sr. director geral resolveu que
as, fianças para os contactos do serviço de
conducção de malas no estado do Rio de Ja-
neiro, que devem vigorar no anno proximo,
não sejam prestadas em dinheiro, como se
disse em edital publicado por-esta dirertoria
em 6 do corrente, mas sim por meio de-fiador
Monco, sendo a reaponsabilidade da fiança
correspondente- ao dobro do valor total dó
contracto.	 •

.	 propoetas deverão ser assignadas pelos
proponentes e seus fiadores.

Primeirasecção da divisão central da dire-
ctoria gral des. corrAos, 24 de outubro de
1892a--0 sub-director. Affonso do Rego Bar-
rz,S.	 •

-
•

Vac uldade de Direito de S.Io
intui°

De ordem do Sr. director, e em cumpri
mento do aviso n. 1008. de 13 tio corrente
inez, expedido pelo MiniSterio da Instrucção

, Publica, faço publico que se acha aberta
nesta secretaria; pelo praso de quatro mezes,
á contar desta data, em todos os dias uteis,
das 10 horas ao meio dia, a inscripção para o
concurso ao logar de lente substitwo da 4,
secção desta faculdade, que comprehende as
seguintes materias: economia politica, seleta
cia das finanças e • cmitabil;dade 'do estado,
sciencia da administraçã e direito adminis-
trativo. •

Aos candidatos incumbe provar, nos termos
dos art i gos, 90, 97 e 98 do decreto n. 1232 H,
de 2 de janeiro de 1891:

1.° A qualidade de, serem cidadãos brazi-
leiros que estejam no gozo de direitos civis e
polit:cos;	 •

2.° Que possuem o grão da doutor ou ba-
charel Mn sciencias sociaes e juridieas pelas
!acuidade: federaes ou a estas equiparadas,
ou que, tendoesses grãos por academias es-
trangeiras , se hajam' hab.litado perante
alguma daquellas faculdades.

Poderão ttunbem inscrever-se os estran-
geiros, que possuindo alguns daquelles grãos,
fanarem correctamente o portuguez.

No caso de serem graduados 'por academias
es rangeiras, flavo, main. sujeitos a •Ilabili -

C fação previa; salvo si tiverem sido professores
de, faculdades estrangeiras reconhecidas pelos
respectivos governos.

Para a prova das cendições acima referidas
e exigidas, os candidatos d :verão apresentar
a esta secretaria, no acto da inscripeão, seus
diplomas e. titules ou publicas formas destes,
justificando a inii»ssilidade, da apresentação
dos originam:, e folhas corr:das, podendo,
além dos documentos especificados, apre -entar

• quaasq ter outros que julgarem convenientes,
como titulos de habilitação ou prova de ser-

- viços presado á seiene:a, e ao estado.
- A i .seripção se poderá - fazer por procu-

ração si o candidato tiver Justo . inna diniento.
Secretaria da Faculdade de Direito de São

Paulo, 18 de outubro de 1892.-0 secretario,
Andra pias de Ayttiar .(	 -

Vacuidade de Medicina,
do . 1-Zio	 J: 1m-iro

INSCRIPÇÃO DE EXAMES DO FIM DO ANNO

Da ordem do Sr. Dr. Albino Rodrigues de
'Alvarenga, direçtor, faz-se publico que a ia-
seripção paraOa exames do fim do corrente
anno estará aberta nesta secretaria, do dia 1 de
novembro proximo futuro ao. dia 14, em que
será encerrada ás 2 horas da tarde.

Secre'aria da Faculdade de-Medicina dó Rio
de - Ja,neiro, 2,5 de ou'aibro de 1892.-0, Secre-
tario, Dr. Antonio de lirdto Muniz

Faculdade de Medicina do
- riode.TLneiLo	 • • ,

Inscripção para.° concurso ao logar vago de
lente substituto da 21. eecção (botanica e
zoologia medicas, pharinacolog:a e arte de
formular e chimiea analytica e toxicoloeia)
De ordem do Sr. Dr. - Albino Rodrigues dte
Alvaranga,director,faz-se publico que a in-

scripção para é concurso ao logar vago de
substituto da 2' secção. estará aberta nesta
secretaria, do dia 26. do correta-) a' 25 de fe-
vereiro de 1893, em que , será encerrada, ás
duas horas da tarde. • 	 •

No acto'da hiscripção cada candidato deve-
rá apresentar folha corrida II0 logar do seu
domicilio, afim de provar , que está no goSo
de seus direitos civis e politicos; seu diplo-
ma de doutor em In idicina :por qualquer das
faculdades da Republica,• ou puld.ca, farina do
mesmo e qua-squer 'publicaç'e : que haja fei-
to, ou ti tacos seientiticose que. tenha adquirido.

O concurso const irã das seguintes provas:
escripta,oral sobre uma das cadeiras da secção,
praticas sobre as mater:as affectas a todas as
cadeiras- da inesma, defez,a d theses e argui-
ção sobre os assumptos das prova: oral e es-
cripta pelos lente 3das cadeiras sobre as quaes
-versarem.	 •	 •

As these,s • constarão de uma diss?rtação
sobre qualquer das cadeiras da secção o pro-
posições em numero de tres sobre cada cadei-
ra da faculdade.

Na forma do' art. 177 dos estatutos vigen-
tes, o candidato que, depois dó começado o
concurso, não comparecer a qualquer das
provas ou se retirar eai meio della., ainda
que par motivo de molestia, perderá todo o
direito e o mesmo acont .cerá, na forma do
paragrapb o ultimo do art. 184,00 que no dia
do encerramento '-da inscripeão não apresentar
á directoria. 100 exemplares da sua 'nese.

Secretaria da Facul lado de Walicina, do R'o
de Janeiro, 24 de outubro de 1892 '-0 seca-
tario, Dr. Antonio de 211-113 .31a,d; .21Ltio.

Sav,mas

O Dr. Fra;jis1cOPTie.eixtfiravitde Souza Alves.
pretor da 2l , pretoria, etc.

Faz saber a todos os interessados que, em
cumprimento do dispo:to no art. 63 da lei
u. 85 de 20 de setembro do correcto
divide a freguezia do Campo Grande em qua-
tro secções, designa os ectificios onde devem
funecionar as mesas eleitoraes para a eleição
dos intendentes do primeiro conselho munici-
pal desta e pitai, cuja eleição deverá ter
Jogar no dia 39 do corrente, ás 10 horas da
manhã, e nomeia os me :arios, tudo na fórma
da lei, do modo seguinte :

-	 secel)
QuiarteirTie; 1 0 , 2, 3', 4 ,, 5', 6°, 7 ,. 8,, 9,,

10', 11° e 12'-250 eleitores.
Loca1-1 1 e:cola publica do sexo masculino.

2 , sece7o
Quarteirões 13'a 14% 150 , 16' e I7°-235

eleitores.
Local—I a escola publica do sexo feminino;

no Realengo.
gpeetia

Quarteirões 18', 19 , , 20', 21°, 22', 23', 24%
25", 26 , 27 1 , 2-8*, 29 0 , 30 , , 31 0, 320 e 33'-19.
eleitores.
. Local—Pretoria.

seevo
Quarteirões 34', 35", 36', 37 1 , 38", 39', 40'.

	

•1 0 , 42 , e 43'-116 Witores. 	 .
.Local-2 , escola publica do sexolfeminino.

De eonvocielo de credores da mas wz te.tildoi da
Conde de Exalo adinl para reanirent na
sz.'a dos de;pachos d•tsta Camara Commer- -

na dii 23, tt 1 hora da tarde, ti roa da
Conititaição a. 47, afim de de1i5drary;
sobre a proposta de cone )rda: t par a.ean,-

- dono.
O D. Salvador Antonio Moniz Barreto de

Aragão, juiz da Camara Cominercial . do Tri-
bunal Civil e Criminal nesta Captai Fe-
deral, etc.	 '	 •	 .	 .

Faço isaber- a quem o presente edital de
convocação *de credores vir que por. parte do
Conde fie Leopo'dina, me^ flei dirigida a petição
do teor seguinte : —Exin. Sr. Dr. juiz com-.
mercial O ' Conde de Le)poldina, . c.a vi do
art. 55 do decreto n. 917 de 24 de outubro de
1890, requer a convocação de S.3113 credores
para lhes apresentai- proposta de concorda ta
por abandoai°, na forma do art. 43 do inesano •
decreto. Assumi è designado o dia, hora o togar .
da reunião, pede sejam passados 03 editaes
segundo o referido decreto a tit. III, e °T reco- . -
com esta a proposta,. EsPera deferimento.—
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1892.—Carile •
de Lelooldin ,.-0 advogado, Carlos (1,;Carv:-
lho. (Estava sellado).—Despacho: Como requer, •
com o prazo de oito dia:.--Rio, 18 de outubro'
1e1892.—Salaadoe.lioáia.—Propestis o Conde
leLeopoldina e aos Seus credores coma-
e° data por aban • lono de todos os • bens:eus -
sem . reserva alguma, nos termos e com todos
os elfeitos do art. 43 do decreto mm. 917 de. 21
de outubro de 1890.— Rio de Janeiro, 15 de•
outubro de 1892.—Conde de Leop,d,Itna. (Es-
tava sellada:)— Em virtude . do que são polo
presente edital convocados os credores da
!nassa falida do Conde de L eopoldina para se -
reunirem no dia 28 do corrente a • 1 hora da -
tarde, á rua da Constituição n. 47, afiin de
deliberarem sobre a proeos-a de concordata
por abaaadono, de conformidada com a lei, --
petição e proposta neste transeriptas. É para
•onstar, se passou o presente edital e mais
dons de igual teor, que serão , publicados e
affixados, na fôrma da lei, pelo parteiro dos.
a uditorios, que tle assim o ha Ver eu ni piado
lavará a competent certidão para. Ser ju uta -
aos respectivo autoa D ido e passado nesta,
Capital Federal; aos 18 de outubr.) 'de 1892. .
E eu, Joaquim da Costa Leite; o subscrevi.;-s
,S'a1vadorA.21foni.; Barreto de Aray-Zo.

Directoria. Geral dos Cor-
reios

Es'a repartição, tendo de vender jornaes.
oleographias e encommendas, cabidos em refu-
go. rece l'e para esse fim propostas até o da
31 do corrente. na 2! secção ea Divisão Cen-
tral,,onde tombem pólen ser vistos os rel'e-
ridos object,s, das 10 horas da manhã ás 3 1/2
da tarde.

'As proPosfas devidameate fechadas e sAla-
das, especificarão o preço por kilogramma.
para os impressos, ou por objecto, para aes
encommendas e oleographias.

21 Secção da Divisio Central, 24 de outu-
bro de 1892.-- O sub-directo:, Alfonso do
Rego Barres.	 (•

•
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Cotações ottlelaes
Apo r ices

Apolices geraes de 1:000$, 5%.
Conversiveis de 1:030;4, 4 "lu...

Bancos
Banco da Republica. 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem. 	
Dito idem 	
Dito idem v/e até 10 de novembro
Dito Iniciador 	
Dito do Brazil, l a serie 	
Dito idem, idem 	

1:030000
1:085$000

69t000
69$500
701000
70500
71$100
73$00)

7$000
250,000
252 C)00
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Com prJao de vtnte dias apra eitaçao de :rdos
ausentes .

O Dr. Ataulfo NapoIes de Paiva., juiz da 13,
•preteria da Capital Federal etc.
- Faz saber que corre por este juizo, cartorio
do escrivão Lima, .que este subscreve, uns au-
tos crimes em que é a justiça autoraie réos
affiançados José Monteiro dos Santoseloão Au-
gusta, José Gançalvee Luciano Carneiro. Ja-
cob Saiba e Vicente,de Freitas, réos affiança-
dos pelo crime de offenças phys:ca:, e sendo
p ts.,ado mandado de prisão, mio foram os
m mas presos por haver certificado o enleia'
de justiça acharem-se 03 mesmos ,em legar
incerto e hão sabido; p:10 que sendo 03 auto;
conclusos proferi o despacho seguinte
Publique-se editaes para ter legar o summa-
rio e julgamento, sob pena do revelia, na fôr-
ma do ar: 62 do decreto n. 1030 de 14 de
novembro de 1890.— Ataulfo Paiva.. Em vir-
tude do que passei o presente edital com o
prazo de 20 dias, • paea o que chamo, intimo
os ditos réos. para no dia 11 do- mez de no-
vembro, és 10 horas da manhã, comparece-
rem_ neste juizo á rua Goyaz n. O C, pa: a o
dito fim, sob pena de revelia.Dado e passado
na 13 , preteria em 20 de outubro de 1892. E
eu, AWonio Gonçalves de Lima Torres , es-
crivão, o subscrevo 4t '1,40, N.' de Para,

inove Miguel Antonio Leitão, o predio da
rua- Pinto.de Figueiredo n. 8, o qual tem
fórmo, de chalet, com uma - porta e duas ja-
nellaá de frente; portadas de madeira, divi--
dindo-se em duas salas, quatro quartos, um
quartinha, .cosinji 1, e uma peq nena área, chão,
com mure de pedra, e fon-adie e assoalhado,

ecinstrucção é de Wolk). estando estragada.
Mede de frente seis metro, e cl fundos 18 me-
tros, e avaliado em 2:000„ cuja praça terá

tgar toe° depois da audiencia ás portas do
p . :dio da rua da Constituição onde . funcciona
o Tribunal do Jury.

E, não havendo arrematante pele preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o in-
ter vallo de 8 (lias e com o abatimento de 10 0/
si nesta ainda não encontrar lanço superior ou
igual ao valor determinado pelo ditoabatimen-
te, irá- á 3 praça, com o mesmo intervallo e
novo abatimento • de 10°f , e neste caso será
aerematado pdo maior preço que fôr offe-
recido, sem que, em hypoViese alguma, seja
pe,rmi_ttitla a acção de nullidade por leão de
qualque'r especie, tudo na fórma do art. 19,
cap. 5', do regulamento que baixou com o de-
creto n 0.885 de 29 de fevereiro dr 1888.
E quem no mesmo quizer lançardeverácom-
parecer á praça deste juizo, que se ha, de fazer
no dia achnadesiernado. E. para que chegue
ao c mliecimento e noticiada todos, o presente
edi-al será publicado pe!a, imprensa e affixa-
do nos loga pes mio costume, pelo porteiro dos
anditories. que deverá laVrar a. competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado na Cala:tal Federal dos Estados Unidos do
Prazil, aos IS da outubro de 1892. E eu,
José 13 partlio Ludolf, escrivão, o subscrevi. —
.47deé'i na de Campos.

Prara
Em pra .a do juiz seçcional que terá lugar

no dia 26 da corrente ao meio dia, logo depois
da audieneia, ás portas do predio da rua da
Constitui:ão, onde funcciona o Tribunal do
Jury, serão arrematados os bens seguintes:

O predio da rua Pinto de Figueiredo ta. 8,a
Mimei Antonio Leitão

O predio da rua da Lapa n. 45, a Anna,
Thereza. de Azevedo Castro.

As avalia;;ii-s no cartono do escrivão
Braulie Ludolf.-0 ajudante do escrivão, °U-
rja • io Mora /o.

Com -o praz) de 20auds 'eanstep.tra cie lÇa0 do rdo

O Dr. Ataulfo Na-peles de Paiva, juiz da 13'
preteria da Capital Federal:

Faz saber que corre por este juizo, cartorio
do escrivão Lima Torres, que este subscreve,
uns autos crimes em que é a justiça autora e
réo Alfredo Dias, pelo crime de offensas phy-
sicas, e lhe foi expedido mandado de prisão, e
sendo pelo official do justiça certificado que o
mesmo rio se acha em lo2ar i e certo e não
sabido. p-do que sendo os autos conóluso3
preferi o despacho seguinte:

Publique-se edita-es para ter legar o sum-
mario e julgamento, sob pena de revelia, na

ina do art. (12H do decreto n. 1030 de 14
de novembro de 1890.—Ataulfo PaiVP.

Em virtude do que passei o wesente com
o prazo de 20 dias, pelo qual chamo, cito e
requesito o dito réo Alfredo Dias, para no dia
14 de novembro do corrente armo, ás 10 ho-
ras da manhã, á rua Goyaz n. 6 C,sob pena de
revelia, na Rima do art. 62 B do referido
decreto.

Dado e passado na 13' preteria, em 24 de
outubro de 1892.—Eu, Antonio Gonçalves de
Lima Torres, escrivão, o escrevi----Ataulfo
Napoles de Paiva.

PARTE COMMERCIAL

Cambio
o Banco Paris e Rio adoptou a taxa de

ta 7/8 d. sobre Londres. Nos outros bancos a
etxa official foi de 13 314 d. e estas taxas re-
gularam nas tabelas durante o dia.

O mercado mostrou-se estavel, e houve
movimento regular, constando as transacções

de lettras bancarias de 131i8 a 14 1116 d„ de ,
de papR xepas-Aado de 14 1116 a 14 118 .d. e de
papel parti'mlar aos * extremos, de 14 118 a
14 11-1 d., conforme o Prazo.

A' ult na hora; os bancos ainda saca-vão a
14 e 14 1110 d. contra banqueiros e contra
caixa matriz, e catava-se o papel particular a
11 3116 d., fee'lando o mercado firme.

As taxas offichtes affixadas pelos bancos
foram as s ,guintes : -
Londres, por 1$... ; .. 133/4 a 137;3 d.,a 90 d/v
Pariz, por franco.... 687 a 694 vs., a 90 d/v
lIarnburgo, por Marco 848 a 856 rs., a 90 d/v
ltalia, por lira.. ..... 	 687 a 713 rs.,a 3 d/v
Portugal 	 	 324 a 328 0 /0,a 3 d/v
Nova-York,por dollar 3655 a 35660, á vista.

•O Banco da Republica do 3E siados Unillo3 do
Brazil recebeu hoje dos seus agentes, os Srs.
N. M. itotlrsehuld & Sons, o seguinte tele-
gramma datado: .

Londres, 25de outubro, ás 12 hs. 30' n p. m.
Apolices externas de 1879-85.
Dita; idem 1888-721/2.
Dita; idem 1.589-66 3/4.

Companhias
Comp. Viação Sapucally 	
Dita Argos Fluminense 	

Letras
Lettra.s do Banco dos Estados-

Unidos 	 	 88$000
Rio de Janeiro, 25 de outubro 'de 1892.-

O presidente, T6o3taz Rabello.-0 secretario,
1. •quino.

lE_-3tratla de Ferro Central
do itrazil

Mercadorias entradas ni dia 24 de outubro
nas estaçJes de S. bico() e .1.1aritima

Desde 1 do met

Aguardente	 103 pinas.
Assuem 	 	 31.100 kilogs.
Algodão 	 	 3.300 »
Café 	  250.695 6.851.474 >5
carvão vegetal 	 	 35.643 1.473.910 >,

4.200 »
Fumo  	 	 6.789	 155.728 »
Madeiras 	 	 6.480 »
Queijos ..... 	 5 .432	 140.198	 »
Toucinho... .... 	 4 310	 119 143	 »
Diversas 	 	 11.795	 332.760	 »

SOCIEDADES ANONYMAS
Co mpanhia E t rada de Ferro

Therezopolis
ACTA N, 4'

ASSEMBLÉA GERAL ORDINA RIA

Se sao eM 29 de setembro de 1892
Presidencia do Illm. Sr. Augusto de Oliveira

Pinto
Ao meio-dia, reunidos no salão da compa,-.

nhin, á rua do General Camara n. 2, 29 Srs.
accionistas representando 32.280 acções, ~-
forme se verillcou no livro de presença,
tomou a palavra o Sr. Barão de Mesquita,
presidente da companhia, declarando haver

De praça
.

	

	 O Dr. Aur-diano da Campo:, juiz seccional
, do District° Federal, etc.

• Faz saber a quanto', o presente edital com o
prazo de nove dias virem que. no dia 23 do
corrente,,o par-eiro dos auditorios trará a
publico pregão de venda é arrematação a
'entregará á quem mais der, e ma'or lanço
offerectT na execução que a Fazenda Na-
cional move a Anna Thereza de Azevedo
Castro, o predio da rua da Lapa n. 45, o
.qual tem na> loja; tres portas de frente,
perladas decantaria, aberto em um salão. S.)-

• brade com tres janelas de saccada e gradil de
ferma , portadas de madeira, dividido em
salia, 'quarto, corr2dor, dous quarto:, sala
-de jantar. d spença, e cozinha, e quintal mu-
rado; está forrado e assoalhado, necessitando
de concertos, mede de frente Gn1 e de fundos
18 m , a construeção é de pedra e cal e as
sõesede tijollo. E' avaliado o dito predio em
8:000$, cuja praça terá legar logo depois da
andiencia, ás portas do predio da, rua da
Constituição, onde funeciona, o Tribunal do
Jury.

' • E não havendo arrematante pelo , preço
. da avaliação, voltará o hninovel praça,
com o intervallo de oito dias e com o
abatimento de 10 "1,, ; si nesta ainda não en-
contrar lanço superior 'ou igual ao valor de-
terminado pelo dito abatmento, irá á terceira
praça, com o mesmo intervallo e novo abati-
mento de 10 cl„ e, neste caso, será arrematado
pelo maior preço que fôr offerecido. sem que,
em hypothese alguma, seja permittida.acção
de nullidade por lesão de qualquer espnie,
tudo na:forma. do art. 19 cap. 5^ do regula-
mento que baixou com o de:Teto n. 9885 de 29
de fevereiro de 1888.E quem no mesmo quizer
lanar deverá comparecer á praça deste juizo,

• que se ha de fazer no dia acima designado.
• -E para que chegue ao conhecimento e noti-

cia de todos, o presente edital será publicado
,pela imprensa e affixado nos legares do cos-
tume, pelo porteiro dos auditorios, que deverá
'lavrar a competente certidão para ser junta
t aos autos. Dado e pas=ado na Capi t al Federal
dos Estados Unidos do Brazil,aos 15 de outubro
de 1892. E eu, José Braulio Ludolf, escrivão,
o subscrevi.— Aurel:ano de Campos.

•
De praça

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional
do District° Federal, etc.

. Faz saber a guantes o presente edital cora
.• o. prazo de nove dias virem que, eo dia 26

do corrente, o porteiro dos auditorios trará
..-publico pregão de venda e arrematação . e en-

•tregará, a quem mais der e maior lanço offe-
reei- na execução que a Fazenda Nacional

Rio, 25

• 8W00
440$000
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RELATORIO DA DIRECTORIA E' PA.RECER DO cox-
surto FISCAL, PARA SER 'APRESENTADO NA
ASSEMBLEA; GERAL DOS ACCIONISTAS, NO DIA
29 DE OUTE0RO-DE 1892.
Srs. r ecionistas— Cumprindo la 'que deter-

mina o art. 12 do; estàtutos deste banco te-
mos a satisfação de apresentar-vos o relato-
rio do 2° anuo wsial, findo em. 30 de Junho
ultimo.	 •

•Com quanto', se eleifem 03 sal los das
contas lucros swpansJs e lucro z e perdas a
31:073$270, entendemos não distribuir divi-
dendo nes:e ultimo semestre para assim con-
solidar os titulo de bancos e Compaallias
que possuímos, osquaes necessariamente tecia
de soll'rer depreciação pelo abalo que teern
tido todos os estabelecimentos com a crise
que atra.vessunos.', 	 •	 •

Esta nossa deli' oração -corroborada cern
igual opin ião dos Srs. membros do. conselho
fiscal a quem consultamos.. 'e'

•• A prudencia com que sempre dirijimos
negocios do banco nos acobertou de qualquer'
desgosto, e, com prazer vos annunciamos
que nenhuma responsabilidade tem elle em
redes ontos.	 •

•Em 31 de Dezembro,ultimo tinha o banco
respensabilidad_es, no valor de 149:003$050
que acham-se hoje !, reduzidas apenas, á
49:925$720 algarismo este representado por
contas correntes da movimento , -e depositas
á prazo,	 . 1

Durante o anno tivemos 25 termos de
transferencias .de acções no total 1613 acções.

Temos feito 6 chamadas por^ conta do capi-
tal mas nem todos os srs. acciônisias teein
attendido a esse dever, e o que nos obrigará
mais tarde a luar dos direitos que faculta a
lei das sociedades anonyinas no art. 33 poi.
que se acham em atrazo 1275 acções. -

Em sessão de directoria' e cousellio fi cal
conforme consta das lactas, ficou .resolvido por
medida economica que a.- directoria ficasse
reduzida a dous directores, n dependente essa
resolução de vossa approvação, e havendo re-
signado Os' seus cargos - -os Srs. José ,Ribeiro,
de Faria- e José Gonçalves da Metia, o pri-
meiro por' falta da saúde e O segundo pelos
seus muitos alfaz?res que lhe ',não permittem
pr star a devida attenção aos nagocios do
banco, foi na mesma sessão lembrado o 'nome
do accionista- -Sr.- Paulino. Lopes Fernandes
para preencher á vaga até.a deliberação da
assemblea geral o que foi unanimemente
acceito e havendo sido convidado o mesmo
Sr. em 23 de junho entrou em exereicio do
que se lavrou a respectiva acta, cumprindo a
esta assemblea proceder á eleição definitiva.

Não podemos deixar de ,mencionar- com lou-
vor a renuncia que fizeram de seus lionora-
rios os muito dignos Senhores que compõem
o conselho fiscal, e da mesma • forma nos'
cumpre declarar que os Srs. directores José
Ribeiro de Faria e José Gonçalves daMotta,
cederam_ em beneficio do banco, desde : o prin-
cipio do'friez dá abril de metade de seus . nono-
rarios, e igualmente os ordenados dás empre-
gados foram _reduzidos do que resultou uma
importante economia.

Parece-nos ter demonstrado todo o occor-

numero para funecionar legalmente a assem
•bléa, pedindo a esta que indicasse o seu pre
siderr te para encetar os tra baila :s.

Por indicação- do Sr. Dr. Pederneiras
• acceito unaninemente e tomou a presidencia

o Sr. Augusto de Oliveira Pinto, que agra
decett a Loura e convidou para 1 . e 2 secre
tarjas os :Srs. Da. 'Pedro de Barros OL-on

•, $imon.
'O Sr. Barão de Mesquita, pedindo apalavr,

•pela ordem, d:clara. o tallecimento de seu corá
• • panh eiro de directoriaso Sr. Vis _onde da Costa

Franco, que ainda não tóra substituido, con-
forma. faculta_ o art. 16 do; estatutos, por

•eStar proximaa pees .'nte reunião ordinaria e
por en'ender a directoria deixiir i >to á esco-
lha doo Srs. accionistas, que por omissão não
fira nos annuncios mencionada esta eleição,
não sabendo si essa omissão -impede que se
proceda, na presente sessili, ao preenchimento
das vaga ou si ' deve ser convocada outra

• aSsembleas para esse fim.
O Sr. Oliveira Pinto disse . . que essa duvida

• não tem razão de ser, visto que o art. '16 dos
'iestatutos é. explicito bastante, e . o facto -de
não ter-sidoaanunciada - em nada invalida a
eleição á qual sa deve proeeder, porém depois

,•da appróvação da . centas-.,,s-	 .	 • .
• O Sr. presidente mandou proceder á leitura

da acta da sessão -.anterior,. que, depois de
• 'Aida, foi posta em diseussão, .

Ninguern pedindo : à palavra, foi posta a
votos e unanimemente approvada..

Pracedeu-se em seguida á leitura do pare-
cardo conselho fiscal, tendo sido diloensada, a
requerimento do 'Sr. Eduardo Ramos, a do

• relatorki, visto se achar impsesso e conhecido
'dós accionistas.
• O Sr. Dr. Niobey disse que no relatorio
figura uma diminWção de lionorarios, medida

•Muito honrosa para a directoria, mas
importando isso uma reforma de estatutos,
de que a presente assembléia não podia tomar
.conhecirnen'o por não ter sido annunciada,
essa reforma, tnÉia duvidas sobre o caso.

Tomaram parte no debate sobre o assurripto
os Srs. Augusto de Oliveira Pinto e De, Pedro
de Barros, ficãndo resolvido tomar a assem-

• bléa coneecimento da modificação, sem todavia
'Constituir dita ito.

Foram em seguida postas em discussão as
conelusões do parecer do conselho fiscal

Pedindo a palavra ó Sr. Leon Siinoa, expoz
asduvidas que tinha em relação á; contas,'
bem como discutiu os diversos 'detalhes da
vida da companhia, no que . foi contestado
pelo Sr. Oliveira Pinto, que para esse fini
passou a presidencia ao Sr. I s secretario Dr.
Pedro de Barros.	 - -

O Sr. Barão de Mesquita tambein explieou
álgumas'interrogaçõ,s feitas.
a Não havendo mais quem pedisse a palavra,
foram submettidas á votação as conclauões do
parecer do conselho fiscal sendo approvadas
contra o voto do Sr. Leon Simon e abstendo-se
de votar a directoria e o conselho fiseal. _

Em seguida procedeu-se: á eleição para
' preenchimento da vaga de director e do con-
sselho fiscal " . e supplentes,' dando o seguinte
resultado s

f' Dr. Manoel Caetano da Silva Lara
Augusto de Oliveira Pinto 	

•• Leon Simon  •	 ••
Conselho fiscal

Visconde de Carvalliass. 	  • 1.657 »
-- .Nareizo Braga 	  1.657 »

Domingos Moi Linho. 	  -1.657 »
Eduardo Ramo;	 »
Dr., Domingos Isflobey	 	 30- .4>
Dr. Roberto J. liaddock. Lobo. , 	 	 ,30 .0

i'
• , ... .	

Supplentes .	 • 	 • . •
. Jorge COnceiçãO 	 ", . s  . -1.687 - a>.

n• Luiz Portul.....-.....- . . . .; .... ....., s .1 „i'87 »
- Augusto debOliveiraPinto 	  1:687 »•

Foi pelo Sr. presidente proclamado o dire-,
ctor eleito o Sr. Dr. Lara, e membros do•

Conselho fiscal
Visconde d3 Carvalhaes.

•Narcizo Braga.
Domingos Moitinho.

a,ssim o exigirdes, e' antes de agradecsr .vo9
a confiança que era nós tendes 'depositado,
seja-nos permittido agradecer ao muito digno •
conselho fiscal o auxilio que nos prestou nas -
consultas queilvemos a honra da fazei-]lia.

Penhorados com -a prova de conflanaa com -
que no; tendes distinguido só fazemos votos
pala prosperidade do USD estabelecimento. •

Rio da Janeiro, 3 de seternbro de 1892.—
Mcae 1 fo	 dv:s Pere:ra.—Puolino
Lopes Ferra ides.	 •

Srs.. accionistas—Os membro; do conselho
• fise '1 do Banco Alliança • do Brazii, veeiro com ' .
satisfação dar • e3mprimento ao que determina
o disposto ne art. 23 dos seus estatutos. •

As 'conta; que nos apre3n'a a directoria,
foram por nós examinadas detidamente com

cscr;puracão e anando tudo de conformi-
' dade, e Lem assim os valores de,poátados, e
a caixa qae está escripturada, perfeitamente
e . em boa ordem,	 •

Os lucros suspensos e à conta lucros e per-
das, tem uni cred.to de- 33:07. $•270 com que
Se poderia distrihu:r • uni dividendo, mas a
directoria eutendelt que não se devia -lançar
mão daquela verb a tilzendo assim melhor va- •
iorisar os tilados que O banco posme, no que
fomos concordes na consulta que' nos fez a
mesma directoria.

Confrontando o balanço do armo anterior.
com o deste rerrnmado em 30 de ,unho ul-
timo, achamos uma dilferene a para inais do •
32:003 no valor dos titulo's de banco e com-
parillias. que verificamos ser proveniente de
entralas feitas em alguns títulos subscriptos
pelo banco.

Por conveniencia dos intereses do banco
ficou resolvido em -sessau, c mio consta das
aetas, que a divector:a ficas e composta uni-
camente de dons directores, o que contunos
que será por vós approvado. p.,is em nada •
isso pôde-alterar o regular andamento do
banco.

Assim, somos de parecer que devem ser tip.
provadas as contas apresentadas, relativas
ao anuo soeisd lindo em 30 de jun!ro
e os actos da directoria.

Rio de Janeiro. 30 de setembro de 1892 —
Fran::tsc ) rio ,ia Mo,( ,,dro.—.110 foel Jo :d Goa-
çalves Perei, a—Doa •te LN1 ti & CJI172),.

BALANÇO EM - 30 DE JUNHO DE 1892,
•

Accionistas : entradas a re-
ceber 	 	 426:266$,2')0

Despezas de installação 	 	 11: 113$780 •
Moveis e bem reitorias . . . 		 7:075$500 .
Caução da directoria 	 	 30.000$0u0
Diversas garantias.	 	 	 1/8:6M0i)0 .
Lettras , a receber 	 	 409:5600
Lettras caucionadas 	 	 70:830$000
I.éttras descontadas. 	 	 365:369$200
Emprestimos garantidos 	 	 7:000;000
Acções de bancos e compa-

idas e debe,táros 	 	 230:063$000
Caixa : dinheiro em cofre o

em conta corrente no Banco
•do Commercio

1.280:128$890 •

PassiVi

Capital : 5.000 acções de 200$ 1.000:006$000 .
Acções em caução 	 	 30:000$000 .
Diversas garantas. 	 	 118:690$000
Dividendos não reclamados.	 8:439$000
Contas correntes,

movimento... 26:551$020
Idem por dopo-	 •

sitos a prazo.. 23:373$800
49:925$720-----

Fundo de reserva 	 	 40: 600$000
Lucros suspensos 	 	 29: 080$220 •
Lucros e perdas 	 	 3:393$050

.------
1.280:128$890 .

•,	 • S upplentes
Jorge Conceição.,
Luiz Portugal. 	 •

Augusto da Oliveira Pinto.
O S s Dr. Lara; agradecendo a honra, de-

clarou . ' . enipan'iár todos os esforços para o bom
des.empeneo do 'cargo.	 • •
• O presidente, Sr. Augusto de Oliveira Pinto',

agcadecett à •ssembléa a boa ordem incutida
na discussão e a sua cooperação nos tra-
balhes.	 •	 , .

Nada mais havendo a trata?. levantou-se a
sesão 113.2 1/2 horas da tarde, lavrando-se
em ,eguida a presente. acta, que vae assignada
pelos membros 'ala mesa: --'A A. O. P. mito, presi-
dente.— Pedro d ; Bar,-4S, I s secretario.—Lson
Simon 2) secretario.

-
-

é

1.437 votos
30 »

- 20 »

12:70,4610

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1892:—/iLisrido durante o armo findo, nuas estamos
promptos a satisfazer qualquer esclarecimento I noel Jualkint Gonçalves P

Leite Ro.w, contador.
erflira, director.-=,

com referencia ás contas apresentadas, se. „ . •

I r	 •	
.
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Augusto Severo de Albuquerque
Maranhão,decreto n. 1,160....

Augusto Silveste de Faria e Fortu-
nato Pinho, &velar & Comp., de-
creto ri. 746 	  14500

Banco Central Mineiro, decreto
n. 620 	 	 9$000

Banco de Credito B

•

 razileiro, decreto
ris. 179, 1.309 e 774 	  50$000

Bano de Credito e Commissües, de-
creto n. 691 	  174400

Banco dos Funcionatios Publicos,
decreto os. 640 C e 811 	 "	 48$500

Banco dos Operarios,decreto ris. 739,
843 e 370 	  87$200

'Banco da Bepublica dos Estados
Unidos do Brazil. Decretou: 733 A 	 13$000

Barão do Rio Pardo. Decreto
n. 1206 	 	 14$800

	

Bento de Almeida Baptista, (Dr 	 )
Decreto n. 1125 	 	 5$700

Condido Mathew da Silva Pardal,
Francisco Secco e Lourenço da
Cruz Cardoso. Decreto n. 1248	 13$600

Carlos Eduardo Thomps.on. De-
creto n. 968 	 	 8$700

	

Carlos Hargreave,s , engenheiro 	
Decreto n. 486 	 	 26$000

Companhia Colonisação e Industrio
de Santa Catharina. Decreto
n. 708 	 	 10$300

Companhia Commercio e Industrio.
Nacional. Decreto n. 178 	 	 135$400

Companhia Engenho Central de
Guapirnirirn. Decretos lis. 211 A
e 740 	 	 20$400

Companhia Engenhos Centraes de
Magé. Decretos ns. 630 e 762 	 	 19$100

Companhia de Melhoramentos São
Paulo e Paraná (Ernest o de Cam-
pos Lima e Fernando Schneider).
Decretos ns. 599, 1144 e 43 	 	 66$200

Companhia de Melhoramentos em
Sergipe. Decretos n. 119, 120,
212, 358, 436,496 e 548. 	 	 124700

Companhia Mercantil S. Pauto e
Norte do Brazil. Decreto n. 211	 106$600

Companhia Padaria Fluminense.
(Joaquim José de Azevedo e ou-
tros). Decreto n. '1006 	

Companhia Propagadora dos Vi-
nhos e Generos Italianos. De-
creto n. 571. 	

Companhia Progresso Industrial do
Espirito Santo (Henrique Des-
lindes). Decretos ris. 392, 497.
523 e 546 	

Companhia Rio de Janeiro Nor-
thern Railwa,y (Estrada de Ferro
Leopoldina) Decreto n. 734 	 ..

Companhia de S. earistevão. De-
creto n. 22 	 	 6$000

Companhia Telephoniea da São.
Paulo. Decreto n. 1044 	 	 9$200

Companhia União Commercial de
Re.tinação de Assucar e Confeita-
rias (João Joaquim Corrêa). De-
ereto n. 1057 	 •	 75$000

Daniel Gonçalves Teixeira de Oli-
veira e João Victorino ia Silveira
e Souza Junior. Decreto n. 331 	 	 . 8$300

	

Ed gard Ferreira. Decreto n. 942 F 	 	 16$600
Eduardo Mendes Limoeiro, enge-

nheiro. Decretos ns. 10124 e
10391 	 	 164$000

Edwin Gracie \Vivou. Dacreto
n. 1275 	 	 17$400

Empreza de Arrasamento do Morro
do Castelo. Decretos ns. 527
e 606 	 	 13$500

	

Empreza União Industrial dos E. U 	
do Brazil Decreto mi. 72 	 	 8$000

	

Ernani Lo.li Batalha. Decretos ns 	
332 e 618 	 	 14$400

Estrada de Ferro do Rio Claro
(Companhia de Vias-Feriea e
Flu vitte.$) . Decreto n. 719 	 	 6$500

Evari-ao Xavier da Veiga, Raphitel
Augusto de Freitas e outros,
(Montepio Popular) Decretos ns 	
741 e 779 A; 	  UIVO() R:o de Janeiro — Imprensa Nacicnal — 1892

DEMONSTR ;VEZO DA CONTA. DE LUCROS E PERDAS

EM , 30 DE JUNII0 DE 1892

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1892.--// itc
Roza ,, contador.

124800

Imprensa Nacional

• Acham-se á, venda nesta. repartição
Collecção de leis 1891 (2 vols 	  11000

• 1mms rucçjes para a infantaria do Exercito
Érazileiro 	 	 2$000

Em prensa Na(' iona I

De ordem do Sr. administrador convido
aos inleressfulos constantes da relação abaixo

• .1 virem satisfazer nesta repartição os seus
lehitos provenientes de publicações feitas no

• Diario Officio. 1 .

Alvaro de Almeida Gama, decreto
• ri. 371 	 	 73t-'00

A nfrizio Fialho, decreto 9:50. 	 	 9$700
• Antonio Candido da Rocha, decreto

••: n. 336.	 	  106'4600
Antonio Coutinho de Moraes (Com-
' panhia Seccos e • Molhados de S.
.Cliri4ovão), decreto n. 124 	 	 814300

Antonio Emilio Pinto Garcia e outro
( Companhia Taurina Brazileira).

. .decreto n. 322 	 	 68$200
Antonio Ferreira da Silva Carneiro,

decretes. ns. 875 e 175 	  27$000
- Antonio Guedes Valente, Dr. Bar-

.' ,tholomeo Leopoldino Dantas e Joa-
.. quilo Garcia, de Castro, 'decreto

n.092 	 	 . 	 	 I npoo
Antonio Ji),Ré Gomes da. Cunha e

olitro,deéreto n. 10.?47... ......	 124000
• Antowo Joaquim Dias da Silva.

(Cooperativa de Consumo, de
Coostritcçõ ,s e Produvção do Con
gressoppera ri() ) decrmo n. 77....	 18$50

Antonio' Paulo de Mello Barreto,
_José Arthur de Murinelli, enge-
nheiros e outros decreto ri. 59-1... 	 684400

, Augusto Las Casas dos Santos, Dr.
decreto n, 1.046 	 	 14$000

é

Debito

Corretagens..... 	 2:153500
SclEs -	 54g700
Redescontos 	 5:72W)30

m	 . st os	 	 2:621030
Dspezas	 geraes ...... 5:260;720
Ordenados de em preendes 	 9.700$000
Ilonorarios do	 conselho fis-

cal edi re-eter a 	 15 WO-000
Porcentagem a directoria 	 1:0844320
Juros de c ntas (orrentes . e

depodlos a prwo 	 4:527$250
'Amortização em despe:as de

install tção 	 1:00~0
"- Dividendo 3°. 54250 p3r acção 26:251g0 O

A fundo de reserva 	 ..6:04A000
A lucros suspensos 	 7:8104250
Saldo que passa para o armo

seguinte, 	   •	 •	 3:393$050
— — -

91:490$450

C-edito

Wscontos, 	 33:0d9060
, Idem tio caucçõ2s 	 2:323A60

Juros diversoR 	 8:WS'500
Commissões 	 10:0724030
Dividendo . de acções de conta

_	 do banco 	 6:573,:500
Lucro em diversas operações. 30882$500

91.490S-150

ANNUNCIOS

•80$500

88$400

34400

9$000

Fabricio Gomes de Albuquerque
Maranhão e Manoel Alves Vieira
de Araujo. Deeeeto n. 1101 	 	 12$800

Felippe Wandley e outro— De
ereto n. 1183 	 	 14$800

Francisco . Carnevale Rimoli—Do-
ereto n. 359  •	 106$40Q

Francisco Joaquim Bittencourt da
Silva, engenheiro e Christiano
Casar Cou ti n h o—Decreto o. 550.	 77$000

Francisco Jorge Ferreira Leite—
Decreto n 1093 	 	 8$000

Francisco Mendes da Rocha e Vi-
cente A. de Paula Pessoa Filho—
Decreto .n. 214 	 	 4400

João Alberto Caetano Bouças—De- '
ereto n. 490 " 	 	 8$000

João Ev3rnardo da Cruz Junior-
Decreto n. 1289 	 	 10$800

João Carlos da Silva Carneiro, José
Bonsós Ferreira e Diogo Rodri-

. gues de Moraes—Decreto n. 160 	 .14800
João Ferreira Lemos (Companhia

Constructora e Commercio Paula '•
Mayrinitl—Decreto n 507 	 	 85$700

João Landell, Dr.- (Companhia Al-
.•liança do Sul) Decreto n. 818 	 	 á54ssio

João Manoel . de Miranda Barbosa
'—Decreto n 728 , 	  • 13$500

João Pinto Machado,- (Companhia
Cooperativa Hespanhola) — De-
creto n. 470 	 	 8200

Joaquim Antonio de Oliveira Bote-
- llin e Pamphilo M.Freire de-Car-

valho, Drs.—Decreto n. 462: . .	 72$700
Joaquim Ignacio Pessoa de Siqueira

tenente-coronel "e Oscar Pinto—
Decreto n. 474 	 	 74600

Joaquim Jonas Bezerra Islonténe-
. gro, Dr.—De-Teto n. 834.., .. 	 	 5$000

Joaquim Xavier Carneiro de ,La-
cerda — Decretos ns. 10196,
99214 e 321 	 	 34400

José Alfredo da Cunha Vieira &
Comp.—Decreto n. 532 	 	 32$000

José Brant de Carvallio,engenheiro
e outro—Decretos ns. 038 e 1098. 	 14$000

José Ca d :do Tei xei ra r (Companhia
Cooperativa Paulista Italiana).
Decreto n. 562 	

José J.-Drummond. Decreto n. 375
José Leite da Cunha Bastos, De-

creto n. 094 	
JoséVergueiro.. Drcretos os. 365

e527 	
Julio Procopin Favilla Nunes De-

creto o. 162 	
Jusino Epaminondas de Assim-

pçã.o Neves. Decretos ns. 10160,
10218 e245 	 	 29$000

Manoel Maria Bahlana. Decreto
n. 616 	 	 9$600

Nicoláu Vergueiro Le Cocq, err-
genheiro . Decretos -ns. 313 e 757 	 • 5$600

Orozimbo Muniz Barreto. Decretos
nso 500 e 669. . , 	 	 24900

Paulo Alpinus, Henrique Watson e
José Maxim° Nogueira Penido,
(Dr.) (Companhia Charuteiro. Flu-
minense). Decreto n. 475 	  • 70'4600

	

Pierre Labourdenne Saint Julieu 	
Decreto n.	 . • ..... .	 18$700 -

Ricardo de Menezes, engenheiro.
Deereto n. 886 	 	 24$000

Société Anonyme Chemins de fer
Benevente & " Minas. • Decreto
n. 270. •	  '	 	 5$000

	

Société Generale'cles Telephones & 	
Decreto n . 216 A  • 	 5$200

Theotonio Gomes Braga. Decreto
n.488 	 	 28$000	 •

Trajano Viriato de Medeiros, (Dr.) e
Alfredo Dillon. Decreto n. 1382 124000 - -

Victor José de Freita.s Reis. De-
ereto n. 499 	 	 ãiaoo

Visconde de . Carvalhaes. Decreto.'
n. 369 	 	 opOo

Visconde de S. Laurindo e Rodrigo
Pereira Leite. Decreto ri‘ 1049 " 13.-k500
Secção Central-16 de julho de 1892.-0 che-

fe de contabilidade, J. A. Pinheiro . de Car-va hu.

93t100
6$000

7$700

12$800

18$000


